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UBIRATA j( 00009:?.

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 13/2023 AMU
2. OBJETO _...4111111111•1110mimmi•
AQUISIÇÃO DL CBUQ - CONCRL 10 BETUMINOSO USINADO A QULN IL, PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO

i MUNICÍPIO DE UBIRATA

ILA.9.11 TOTAL EQU ISI ÇÃO .

I R5-259.112,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria

1002 3280 339030240000

Ubirat3 — Paraná, 19 de janeiro de 2023.

escrição

MATE IAL P MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS

Ronald
Sec, de Servl

Ilpe aclel

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO

Fonte Valor 

259.112,00

111 5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO. .
rn atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS,

,ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto contido na

presente requisição.

¡ Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações com as

ipeças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente a

,indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE

RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para momento

posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, conforme art.

58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas.

Além disso, não compete a contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor

Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das

dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.

Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Crlstia ma

ContadtrkkpR 73218/0

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data cl, recebimento?/ / 4 /2023

Horai b :50 

Ubirat5-PR, 1,Vde ai de 2023.

Secretario(a das Finallças e do Planejamento

Divis" de Licitação
•



UBIRATA

ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 13/2023

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, PARA MANUTENÇÃO DA

MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE UBIRATA

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição desse material se faz necessária para operações denominadas "tapa buraco" que visa

manter e recuperar a pavimentação asfáltica do município. A aquisição do CBUQ (Concreto Betuminoso

Usinado Quente) contribui para a conservação de ruas, avenidas e rodovias do Município, propiciando

maior segurança e conforto a toda a população e evitando o eventual desgaste de veículos e acidentes.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-259.112,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil cento e

doze reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (cies) orçamentária (s):

órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1002 3280 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS 

259.112,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 prazo de vigência da contratação será de: 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Ronaldo Felipe Maciel.

6.2. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres dos Santos.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Karla Tatiane Mac6rio de Oliveira dos Santos.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item

28616 1 1 C.B.U.0
Usinad

do a
60030.ç

Descrição

- Concreto Betuminoso

a Quente. (Conforme código

mpras Governamentais n2

).

Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

400 TON 647,7800 259.112,0000



UBIRATA at'

000004
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma. A estimativa de retirada do material CBUQ, será
conforme capacidade do caminhão da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação que é
equivalente a 8 toneladas, podendo ser alterada conforme a necessidade da Secretaria em questão.

8.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de 1 dia 60 a contar da assinatura do contrato,
a qual será encaminhada via e-mail â empresa.

8.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

8.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se â empresa às penalidades previstas no presente

Termo de Referência.

• 
8.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n2 8.666/93.

8.2. Da entrega ou retirada:

8.2.1. 0 Município se responsabilizará pelo frete numa distância máxima de até 100 km do perímetro

urbano do Município de Ubirat5, tendo em vista que se torna inviável a inclusão do valor do frete,

pois dessa forma o material a ser licitado se torna mais caro.

8.2.2. Caso a licitante situe-se numa distância maior que 100 km do perímetro urbano de Ubirat5, a

responsabilidade do frete será da LICITANTE tendo que realizar a entrega nos locais previamente

descritos pela secretária solicitante, que terá o prazo de 5 (cinco) dias para efetuar a entrega do

material. Sendo assim a licitante deverá disponibilizar o caminhão por aproximadamente 8 (oito)

horas para aplicação do produto (CBUQ) onde será realizado manutenção e conservação da malha

viária (tapa-buraco).

• 8.3. Qualificação Técnica:

A. Para Mineradora:

I. Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de utilização)

emitidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral — DNPM.

II. Licença ambiental de operação da unidade onde é realizada lavra/extração do material, expedida

por órgão competente.
III. Registro do responsável técnico profissional e registro da empresa junto ao órg-áo competente.

B. Para Fabricante:

I. Licença ambiental da empresa.
II. Registro do responsável profissional técnico e registro da empresa junto ao órgão competente.

III. Comprovação da procedência da matéria — prima. (origem do material).

C. Para Distribuidora ou Ramo Comercial

I. Licença de operação vigente da fabricante do material.



U B I RATA

000005

Obs: A documentação extra compreendida nos itens acima, vem atendendo o Oficio

Circular n° 2/2018-DEFIS — 796228, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do

Paraná, datado em 12 de janeiro de 2018.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo

Fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desdqti. evi. mente regularizados.

Ubirat5, 19 de janeiro de 2023.

konald e Maciel
i'rt, ;eril,,r '44

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBA OS E PAVIMENTAÇÃO

•



000003

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

REQUISIÇÃO: 13/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, PARA

MANUTENÇÃO DA MALHA VI/6011A DO MUNICÍPIO DE UB1RATA

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

• para exigir seu fiel 
cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria.

SECRETARIA: Serviços Urbanos e Pavimentação

SERVIDOR: José Antônio Torres dos Santos

CARGO/ FUNÇÃO: Chefe de Serviços Urbanos

SETOR DE LOTAÇÃO: Serviços Urbanos e Pavimentação

FONE DE CONTATO: 44 3543 4358

Ubirat5, 19 de janeiro de 2023.

Assinatura d/ f sca I do contrato



000007

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Ronaldo Felipe Maciel, Secretário da Secretaria de Serviços Urbanos e

Pavimentação de Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins,

que a(s) despesa(s) resultante da requisição de licitação n° 13/2023 que tem

por objeto: AQUISIÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

• 
QUENTE, PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

UBIRATA, tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubiratã Pr. 19 de janeiro de 2023.

RONALDO FELIPE MACIEL
Secretario de Serviços Urbanos e Pavimentação
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Mineração

ORÇAMENTO

MINERAÇÃO TREVO N.A. LTDA
PEDRA BRITADA, AREIA, CONCRETO E ASFALTO

Goon.°

SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÂO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA A
RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO.

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: MINERAÇÃO TREVO N. A. LIDA

CNPJ: 01.364.431/0001-08

ENDEREÇO: ROD. BR 369 — KM 474— CORBELIA, PR

TELEFONE: (45) 3243-1935

E-MAIL: administrativo@mineracaotrevo.com.br

LOTE 01

Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total

1 1 CBUQ- CONCRETO BETUMINOSO USINADO

A QUENTE.

300 Ton 650,00 195.000,00

• Valor total do ORÇAMENTO é de R$-195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil

reais);

• Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias;

• Condição de pagamento até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal.

Obs: O Município se responsabilizará pelo frete numa distância máxima de até 100 km

do perímetro urbano do Município de Ubirath.

Corbélia, PR, 13 de janeiro de 2.023.

A11C,v,A, 4'1‘ vx,J

MINERIWAO TREVO N.A 1.1.DA

IRANI MATHEUS PEREIRA

CPF:066.126.089-51

R0:8.480_401-0 SSP/PR

RODOVIA BR 369 - KM 474 - CEP 85.420-000 - 
CORBELIA - PR - Fones (45) 3243-1935/ 98826-5439b-

CNPJ 01.364.431/0001-08 
Inscr. Est. 901.12170-25

administrativo@mineracaotrevo.com.br
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E Construtora Liotto

ORÇAMENTO

000011

SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO  

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA À

RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO.

DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP 

CNN: 02.651.304/0001-44 

ENDEREÇO: ROD. BR-369 KM 499,5 — PARQUE INDUSTRIAL— CORBÉLIA - PR 

TELEFONE: (45) 3242-1440

E-MAIL: ENGENHARIA.LIOTTO@HOTMAILCOM

LOTE 01

Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total

1 1 CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO 300 Ton 780,00 R$

USINADO A QUENTE. 234.000,00

Obs: O Município se responsabilizará pelo frete numa distância máxima de até 100 km

do perímetro urbano do Município de Ubiratà.

CLEBER ROBISON 
Assinado de forma digital por

CL111111ROUISON

MARTINI:08269044911 MARTINI:08269044911

Dados: 2023.01 17 10:05:11 -0300

Cleber Robison Martini

Eng. Civil / Eng. Seg. do Trabalho

CREA PR-144910/D

CONSTRUTORA LIOTTO I TDA EPP

Rod. BR 369, KM 499+500m. S/N.° - Sala 02 - Parque Industrial

Corbélia — Paraná — CEP 85.420-000 — CX Postal 43

Tel.: (45) 3242-1440 / 9 9902-2552



CNPJ: 00.159.291/0001-65

ENGENHA RIA

PEDREIRA ITAIPU IND. E COM. DE

BRITAS E ASFALTO LTDA

ESTRADA BARREIRO DAS FRUTAS
GLEBA 1 - SIN° - AREA RURAL

CEP 87314-899 -CAMPO MOURAO - PR

000012
SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

UBIRATA/PR.

Ref: Orçamento para AQUISIÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE PARA 2k RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO.

4-0621-0"al 414a0V4°,
RAZ 0 SOCIAL: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E CO RCIO DE BRITAS E
ASFALTO LTDA
CNPJ: 00.159.291/0001-65
ENDEREÇO: EST. BARREIRO DAS FRUTAS, GLEBA 1, S/N, AREA RURAL DE
CAMPO MOURAO/PR
TELEFONE: (44) 3525-1070 
E-MAIL: engenharia(4edreiraitaipu.com.br

Apresentamos nosso prego para o item solicitado:

LOTE 01

Lote Item Descrição Qtd. Um
V. Unit
(R$)

V. Total (R$)

1 1
CBUQ - CONCRETO
BETUMINOSO
USINADO A QUENTE.

300 Ton 600,00 180.000,00

• Observações:
- Orçamento válido por 30 dias;
- Orçamento não está incluso o frete;

Campo Mourão, 17 de janeiro de 2023.

u o José Ribeiro
RG: 9.723.414-0 — CPF: 066.169.569-70
Sócio Administrador por Procuração

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA

ESTRADA BARREIRO DAS FRUTAS - GLEBA 1 - S/N - AREA RURAL - CAMPO MOURAO/PR

TEL (44) 3525-1070 - e-mail: engenharia@pedreiraitaipu.com.br



Município de Palotina 
Rua Aldir Pedron, 898 — Centro, Palotina Estado do Parana

Fone (44) 3649-7800 CEP 85950-000 CNPJ: 76.208.487/0001-64

Email's: admcompras(4alotina.prgov.hr / comprasOpalotina.prgov.br

8,14 0 ci 3
/Mt!

OBJE1 IV(JN DE
DESENVOLVIMENTO

susrerfrAvEL

LOTEI

ANEXO 1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

•
valor tviaximo
Ordem

oo Low:
Especificação Unidade Quinn. Valor Max. Unit.

(RS)
Valor Mix. Total.
(RS)

I CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE,

PREDOMINANTE FAIXA "C"

TON 2500 R$561,15 1.402.875,00

LOTE 2
•   reais e uarenta centavos).

valor maxima
Ordem 

ou WIC. rl.P., I 1.70,•,-rv 1,,,i

Especificação Unidade Quant.
_ ___..._

Valor Max. Unit. (R$) Valor Max. Total. (RS)

1 EMULSÃO ASFALTICA TIPO RR-2C TON 120 RS4.266,37 511.964,4(1

0 valor máximo do Edital é de R$ 1.914.839,40 (Um milhão, novecentos e quatorze mil 
oitocentos e trinta e nove

reais e quarenta centavos)

110 01) As quantidades especificadas constituem apenas uma estimativa, podendo haver 
diminuição, de acordo

com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações.

02) A existência dc preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles

poderio advir, scm que caiba direito A indenização de qualquer espécie, facultando 
a utilização de outros

meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente As licitações c ao 
sistema de rcgistro dc preços,

assegurando ao beneficiário do registro preferência ern igualdade de condições.

03) Conferir a documentação de habilitação do Anexo II, inclusive o item 5 para 
as microempresas.

04) As empresas licitantes deverão seguir todas as Regras e exigências 
estabelecidas Neste Edital e seus

anexos, inclusive o ANEXO XIII - Termo de Referência.

05) Sao fiscais e gestores dos contratos/atas de registro de preço 
provenientes deste certame, conforme

cláusula 10 do Anexo XIII — Termo de Referência.

06) As empresas licitantes devem cumprir a legislação vigente ao seu 
ramo de atuação, caso a mesma não

cumpra a mesma sera denunciada pela administração municipal ao seu órgão 
responsivel para fiscalização.

OBSERVACAO 01: EXIGÊNCIA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA A PARTIR DE

01/12/2010 CONFORME PROTOCOLO DE ICMS 191,192 E 193/2010.

• OBSERVACAO 02: AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO 
SER EMITIDAS EM NOME DO

"MUNICÍPIO DE PALOTINA".

OBSERVACÃO 03: MANDAR O ARQUIVO DE NOTA FISCAL PARA 
CONTABILIDADE EM

PDF e XML PARA nfe@palotina.pr.gov.br.

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderio ser saneadas na

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos conforme as exceções 
legais, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

- A verificação sera certificada pela Pregoeira e deverão ser 
anexados aos autos os documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

- A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios, no

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

PREGA() ELETRÔNICO N° 196/2022 - RP 17
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Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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UBIRATA
PREFEITURA

PORTARIA Ng 20, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de UbiratA, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem A administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam As necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação As exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os agentes públicos abaixo relacionados, para, no uso de suas

atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos

firmados pelo Município de Ubirat5, pelo período de 10/01/2023 a 31/03/2023:

Gabinete do Prefeito

Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração

Claudinei Edson DaIla Corte

Secretaria da Assistência Social

Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria das Finanças e Planejamento
Silvana de Abreu Moura

Secretaria da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

Thiago Munhos D'Alécio

Secretaria da Coordenação Geral do

Governo

Maria Inês Bento
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

`,.) 0 0.

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de pregos;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,
análise e recomendação A autoridade superior para aplicação de sanções it contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto às ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§29 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat3, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vicias, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato às ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;
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VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1." inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;
X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne A qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;
XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 59 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE S) i DALECIO
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PORTARIA N2 6, DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Designa servidores para a função de

Pregoeiro(a), e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Chefe

de Divisão de Pregão, e Thaila Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar

Administrativo, lotados na Secretaria da Administração, para exercerem a função de

Pregoeiro(a) do Município de Ubiratã, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no

período de 02/01/2023 a 31/03/2023.

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Altair da Silva Pereira,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Licitação, e Thiago DadaIto Gimenez, ocupante do

cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá aos Pregoeiros, em especial, conduzir a sessão pública; receber,

examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos,

mediante requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos

no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o

objeto quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar

o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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0 0 0 2 0
Divisão de Licita So

De: "Divisão de Licitação" <lieitacao@ubirata.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 24 de janeiro de 2023 09:46
Para: <parecerlicitacao@gmail.com>
Anexar: EDITAL.docx; pedido.pdf
Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO - AQUISIÇÃO DE CBUQ

Bom dia, solicitamos a emissão de parecer jurídico referente a minuta do edital em anexo.

Atenciosamente,

Divisão de Licitação
Tel: (44) 3543-8010

•

•

24/01/2023
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PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 13/2023

OBJETO: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente para manutenção da

malha viária do município de Ubiratd.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer analise

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a analise da

Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, cujo objetivo é a aquisição de concreto

betuminoso usinado a quente para manutenção da malha viária do município de UbiratA.

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem

como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruido de edital de

licitação, termo de referência, modelo de proposta de pregos, bem como, modelo de

declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração

de cumprimento dos requisitos legais e minuta do contrato.

A justificativa apresentada pela Secretaria para contratação pleiteada encontra-se

acostada junto ao requerimento de licitação.

É o breve relatório. Passo a opinar.

Desde logo, cumpre destacar que a essa Assessoria Jurídica não cabe analisar o

mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas.

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei

n.° 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos

possíveis riscos de suas condutas.

Isso compreendido, passemos ao exame.
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Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para atender a despesa, o que

atende a exigência do art. 7° §2°, inc. III, da Lei Federal n° 8.66/93, haja vista haver

informação suficiente de que existe disponibilidade para cobrir a despesa.

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão apresenta formulário de

dotação orçamentária, evidenciando a existência de previsão desta despesa ao especificar

o valor, projeto, elemento de despesa, fonte de recursos e o plano interno.

Nesse sentido, o formulário cumpre com os requisitos legais exigidos pela Lei n°

8.666/93.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que é admitida

e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais no mercado" (art. 1°, parágrafo único, Lei n.° 10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filho:

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que estão

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos

variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente

(inclusive à Administração), de tal modo que não existe

dificuldade em localizar um universo de fornecedores em

condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em outros

casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado

as configurações de um caso concreto. (g. n.)

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de

propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor

preço.
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Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o preenchimento dos

pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela doutrina e

jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização do pregão

eletrônico.

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, sob o critério menor preço global, objetivando a aquisição de concreto

betuminoso usinado a quente para manutenção da malha viária do município de Ubirata.

Quanto ao exame da regularidade do procedimento de licitação, no que diz

respeito A sua fase interna, foram observadas as exigências do art. 30, I, da Lei 10.520/02,

bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.° 9.784/99.

Quanto A minuta do edital apresentada, essa contém as cláusulas obrigatórias

exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as exigências de qualificação

são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da Federal n° 8.666/93.

O critério menor preço global, admissivel na modalidade pregão eletrônico, é

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

No que diz respeito A especificação do objeto da licitação, trata-se de matéria que

se insere no âmbito da discricionariedade técnica, devendo a autoridade competente

assumir as responsabilidades dai decorrentes, tanto no que diz respeito A sua qualificação

como "serviço comum", quanto atentando para que sejam mantidas no edital apenas as

exigências que, rigorosamente, sejam indispensáveis, sob pena de se frustrar a

competitividade da licitação, com violação do art. 3°, §1°, inc. I da Lei Federal n°

8.666/93.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 3°, em seu

inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 3°, II), primando-se por

certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada

de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório.

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa A matéria de

conhecimento do profissional da área jurídica, a quem cabe apontar A autoridade
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solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o

cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos

grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória, sopesando-

se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos administrativos e

limitando-se à análise dos elementos devidamente expostos nos autos, entende-se que o

procedimento e a modalidade são adequados.

Do exposto, opino pela aprovação da minuta do edital de licitação, na modalidade

pregão eletrônico, sob o critério menor prep global, objetivando aquisição de concreto

betuminoso usinado a quente para manutenção da malha viária do município de Ubiratã.

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o procedimento

encontra-se de acordo com a Lei Federal n. ° 8.666/93 e lei 10.520/2002, razões pela qual,

diante das justificativas, opino pela sequência do procedimento na modalidade Pregão, na

forma Eletrônica.

o parecer.

Ubiratã, 27 de janeiro de 2023.

1( 11rim alheiro

Advogada Pública

OAB/PR 88.976
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5939/2023

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

000023

1.1. 0 Município de Ubirata, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n2 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, n2 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000, por intermédio do Prefeito

Fabio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão,

na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993,

Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n2 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n2

001/2012, Decreto Municipal n2 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e horários

definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATE As

08H15MIN DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H15MIN DO DIA 15 DE FEVEREIRO

DE 2023 horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA,

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DA

MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE UBIRATA.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras.gov.br, em

especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em edital.

• 2.3. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR 
ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo VALOR

UNITÁRIO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 259.112,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
cento e

doze reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação 
possuírem valores

unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento

do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

beta, amada e gentil
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Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1002 3280 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

IMOVEIS

Livre 259.112,00

5. DA NM) APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência, uma vez que o valor do item de contratação supera o

limite estabelecido pelo art. 48, inciso I da LC 123/06, o objeto não se trata de bem de natureza divisível e que não

foi possível comprovar a existência de no mínimo três empresas enquadradas no regime de ME/EPP sediadas local

ou regionalmente e capazes de cumprir com as exigências do instrumento convocatório.

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista tardia e

empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n° 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias Citeis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou licitante

poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-mail

licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou 5 impugnação em até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis pela elaboração do

edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail 5 requerente, divulgado 
no

Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos do

presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não

afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

•
6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos 

do processo

da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo 
site

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

https://www.gov.brícompras/pt-brj, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou 
de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.5. E de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, â correção ou a

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de Ubirat5,

conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro 
no Art. 87,

inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°

746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo as seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
39 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido ern seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. A assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter 
direito ao tratamento

favorecido previsto na LC n9 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a 
proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 79, XXXIII, da Constituição;
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8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de

16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante ás sanções previstas em lei

e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

• 9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/, até as

08H15MIN DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos 
no

edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de

chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de 
habilitação, ainda

que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
12 da LC n2 123/06, sob pena

de inabilitação.

9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor 
classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
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10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição

do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais;

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em arquivo digital

(pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado conforme estabelecido nos

subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

• 10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.7. A apresentação da proposta implicará:

10.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este edital e

seus anexos;

10.7.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 08H15MIN DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2023, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na 
internet,

no sitio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro, com a 
divulgação

das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em

campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida

pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as especificações 
técnicas

exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.
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11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo VALOR

UNITÁRIO DO ITEM.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula, serão

desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

• 11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

11.9. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto ern relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que as

Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos e

• 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-6

automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em

primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor

lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria ás MEI/ME/EPP/COOP participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/06.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os

lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico,

contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido pelo edital

e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da solicitação

do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNP.I da proponente;
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12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu

representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último lance

ofertado;

12.1.7. A Licitante vencedora deverá encaminhar, caso necessário e quando solicitado pelo pregoeiro para

complementar as informações constantes na proposta, catalogo, folder, tela de internet ou qualquer documento

que comprove que o produto ofertado atende completamente a especificação exigida em edital.

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do pregoeiro,

ambas as opções devidamente justificadas.

• 12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada sera desclassificada e

sujeitar-se-6 as sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final sera documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta inicial, em

arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo ll do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da proposta sera

automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado pelo pregoeiro,

conforme registrado no Compras.gov.br.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não decorrer

de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos princípios da

celeridade e eficiência.

12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global

411 em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao estipulado

para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:
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13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

H

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e

que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de subsídios

condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de isenção de

tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de

valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta.

13.3.5. Ë facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

• indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação

da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua

continuidade.

13.6. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, observado

o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO
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14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.1.2,

14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, sera

diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

• 14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por 
falta de condição de

participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto

nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta

subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes sera verificada, 
primeiramente, por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e

trabalhista e a qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da 
proposta eletrônica

e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo 
SICAF.

14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF 
para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública.
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14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão (bes)

válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

• 14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for a 
filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

•

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s);

F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s).

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 
publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por 
cartório.
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução

para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

G00037

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal;

C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante.

14.11.8. Qualificação Técnica:

A. Para Mineradora:

I. Títulos minerários de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de 
utilização) emitidos

pelo Departamento Nacional de Produção Mineral — DNPM.

II. Licença ambiental de operação da unidade onde é realizada lavra/extração do 
material, expedida por

órgão competente.

III. Registro do responsável técnico profissional e registro da empresa junto ao órgão 
competente.

B. Para Fabricante:

I. Licença ambiental da empresa.

II. Registro do responsável profissional técnico e registro da empresa junto ao órgão 
competente.

Ill. Comprovação da procedência da matéria — prima. (origem do material).

C. Para Distribuidora ou Ramo Comercial:

I. Licença de operação vigente da fabricante do material.

14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.10. Documentação Complementar

A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo III.

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a Licitante

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do

edital.
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14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a empresa sera

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante,

mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da

Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sera concedido

o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão,

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Sera inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos junto a proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

14.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante sera declarada vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, sera concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por

quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificara a tempestividade e a existência de motivação da intenção

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso sera avaliado pelo pregoeiro tão somente a presença

dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste

edital.
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

3

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada vencedora

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

• 16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade

da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

•

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmada Ata de Registro de Preços.

18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a

Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste

Edital.

18.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de Registro 
de

Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e devolvida pela 
adjudicatária

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por 
igual período,

por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, ou não assinar a Ata 
de Registro de

Preços, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na 
ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante 
declarada vencedora,

conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles 
possam advir.
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18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito de considerar as

notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como instrumento de contrato, de

acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n° 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, sera aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirata por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A", qualquer

ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a

erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, sera aplicada multa de até 20% (vinte por

cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar

com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica, quando convocada

dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da mesma,

bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo licitante, da

desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada

na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do

procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação

do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo prazo de até

5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n°

8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da

proporcionalidade.
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19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

000041

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência e na

Minuta do Contrato.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicara

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato sera declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de habilitação e

o Município de Ubirata não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital obtidas por

meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia —

DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. facultado ao (a) pregoeiro (a), ou a autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-5 o

do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pegas que compõem o

processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, localizada no

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, rig 1852, Centro, na cidade de

Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas ás 17 horas, mesmo endereço

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos;

21.18.3. Anexo Ill — Modelo de Declaração Unificada;

21.18.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Pregos.

FABIO DE Assinado de forma

OLIVEIRA 
digital por FABIO DE

OLIVEIRA

DALEC10:600 DALEC10:60076020959
Dados: 2023.01.31

76020959 16:42:23 -0300'

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito

bela, amada i gentil

Av Nita de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
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Ubirat5, Paraná, 30 de janeiro de 2023.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5939/2023

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, se destina a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE

REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA

DO MUNICÍPIO DE UBIRATA.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição desse material se faz necessária para operações denominadas "tapa buraco" que visa manter e

recuperar a pavimentação asfaltica do município. A aquisição do CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado Quente)

contribui para a conservação de ruas, avenidas e rodovias do Município, propiciando maior segurança e conforto a

toda a população e evitando o eventual desgaste de veículos e acidentes.

• 3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO
3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais máximos:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 C.B.U.Q -

Quente.

Concreto Betuminoso Usinado a 400 Tonelada 647,78 259.112,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de doze meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, sem

possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

• autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62
da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada devendo o

fornecimento ocorrer da mesma forma. A estimativa de retirada do material CBUQ sera conforme capacidade do

caminhão da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação que é equivalente a oito toneladas, podendo ser

alterada conforme a necessidade.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de um dia útil a contar da assinatura do contrato, a qual

sera encaminhada via e-mail à empresa.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras, encaminhada

via e-mail pela Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

bela, amada e gentil

Av Nilie de Oliveira Pipino 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata. pr. gov.b r
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6.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se â empresa às penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal n°

8.666/93.

6.2. Da entrega ou retirada:

6.2.1. 0 Município se responsabilizará pelo frete numa distância máxima de até 100 km do perímetro urbano do

Município de Ubirat5, tendo em vista que se torna inviável a inclusão do valor do frete, pois dessa forma o

material a ser licitado se torna mais caro.

6.2.2. Caso a empresa se situe numa distância maior que 100 km do perímetro urbano de Ubirat5 a

responsabilidade do frete será da empresa, a qual deverá realizar a entrega nos locais previamente indicados pela

Secretaria de Serviços Urbanos, no prazo de cinco dias. A empresa deverá disponibilizar o caminhão por

aproximadamente oito horas para aplicação do produto (CBUQ) no local que será realizada a manutenção e

conservação da malha viária (tapa-buraco).

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de notificação,

encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de Pregos.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da

Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado

nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser

realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

beta, amada e gentil

Av Mize de Oltveire Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

19



UBIRATA" 
PREFEITURA

A0 0 4 5

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do

Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria

1002 3280 339030240000

Descrição Fonte Valor

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS

Livre 259.112,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

10.2. Caberá à fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor José Antônio Torres dos Santos, e na sua

ausência, ficará a cargo da servidora Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a

410 quaisquer irregularidades.
10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 20/2023.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima Terceira

da Minuta da Ata de Registro de Preços.

bela, amada e gentil

Av NilZa de Oliveira Pipino - 1852
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

N° DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

N° do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n° 6/2023.

1. Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a execução do objeto

do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$ (valor por extenso).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

110 2. Se vencedora da Licitação, assinara o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF, RG,
Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, sera o (a)

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e Conta).

S. Relação de itens cotados:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 C.B.U.Q -

Quente.

Concreto Betuminoso Usinado a 400 Tonelada

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas ã habilitação no presente certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente

nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, tampouco iniclônea

em qualquer esfera da Administração Pública;

• C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou

em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da

Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer pessoa que

mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-

Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

Local e data.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Rpm - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

vvww.ubirata.pr.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNN n.° 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n°

85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  , inscrita no CNP1 n°

 , situada na  , Cidade  , Estado  , CEP telefone n°

  e e-mail  , doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de

Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n° 5939/2023, Pregão Eletrônico

6/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

UBIRATA.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

40 2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte 
especificação, quantidade, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-().

QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

110 4.1. A validade do registro será de doze meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Pregos, sem

possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62

da Lei Federal n° 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada devendo o

fornecimento ocorrer da mesma forma. A estimativa de retirada do material CBUQ sera conforme capacidade do

caminhão da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação que é equivalente a oito toneladas, podendo ser

alterada conforme a necessidade.

bela, amada e gentil
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6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de um dia útil a contar da assinatura do contrato, a qual

será encaminhada via e-mail à FORNECEDORA.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de cinco dias 'Reis a contar do recebimento da Ordem de Compras, encaminhada

via e-mail pela Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

6.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se â FORNECEDORA às penalidades previstas na presente Ata de Registro de

Preços.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal n°

8.666/93.

6.2. Da entrega ou retirada:

6.2.1. 0 Município se responsabilizará pelo frete numa distância máxima de até 100 km do perímetro urbano do

Município de Ubirat5, tendo em vista que se torna inviável a inclusão do valor do frete, pois dessa forma o

material a ser licitado se torna mais caro.

• 
6.2.2. Caso a FORNECEDORA se situe numa distância maior que 100 km do perímetro urbano de Ubirat5 a

responsabilidade do frete será da FORNECEDORA, a qual deverá realizar a entrega nos locais previamente

indicados pela Secretaria de Serviços Urbanos, no prazo de cinco dias. A FORNECEDORA deverá disponibilizar o

caminhão por aproximadamente oito horas para aplicação do produto (CBUQ) no local que será realizada a

manutenção e conservação da malha viária (tapa-buraco).

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas no presente Ata de Registro de Preço.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de notificação,

encaminhada por escrito â fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

•7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Ata de Registro de Preço.

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas

na Ata de Registro de Pregos;

bela, amada e gentil
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8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 5 execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Pregos, o objeto com

avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número

(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena

de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro de

Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da

Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento

deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do

Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1002 3280 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS

Livre 259.112,00

10. CLAUSULA DECIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se far-6 desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

• 
EM =Ix Nx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços.
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11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado encaminhado

diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pela

FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar

contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

fina nceiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será liberada

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob pena de

cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem interesse

em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

12.2. Caberá ã fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor José Antônio Torres dos Santos, e na sua

ausência, ficará a cargo da servidora Karla Tatiane Macário de Oliveira dos Santos.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao MUNICÍPIO

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade da

41) FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a

quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 20/2023.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;
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13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de Preços

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que

ocorreu o fato.

• 13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar ern licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

io 13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidemea para licitar ou contratar com a administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirat5 ou da

declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
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13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados

no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio da

proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

40 legal, sem prejuízo da defesa prévia.
14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no

mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art. 79 da Lei

n° 10.520, de 2002.

al 14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, os

demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA ANTICORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em

conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores

e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada

uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta

próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de

seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e

obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas,

com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com

• 
o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o cancelamento desta

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei

Federal n° 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

19. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

11/ 19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata de
Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins

de direito.

Ubirat3 - Paraná, XX de XXXXXX de 2023.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDORA
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AVISO DE LICITAÇÃO E PUBLICAÇÕES

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



96120 - ESTADO DO PARANA

987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA 0 0 0 05

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2023-000 SRP

1 - Itens  da Licitação

Fl -Betume

Descrição Detalhada: Betume Aplicação: Pavimentação , Tipo Emulsão Restaradora Asfaltica , Caracteristicas Adicionais: Usinado A Quente ,

Composição: Betume Asfáltico + Polímero

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego

Quantidade Total: 400 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Tonelada

Valor Unitário (R$): 647,78

Intervalo Minim° entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratã/PR (400)

•

•

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2023-000 SRP UASG 987933 31/01/2023 17:00



SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Div... https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizar...

Licitação

IZ4pAtrip.Agtsigibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
Pedido de..Cotacão:Eletrônica

0 it 053,

31/01/2023 16:40:50

Este Aviso de Licitação sera Divulgado no gov br/compras (www gov.br/compras) na data de 01/02/2023

Resumo do Aviso de Licitação

broo UASG Responsável

96120 - ESTADO DO PARANA 1 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização

Pregão • 00006/2023 Registro de Preço ( 'Eletrônico

N° da IRP

00004/2023

N° do Processo Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SOD

5939 Menor Preço Sim Não

Validade da Ata SRP Quantidade de !tens

12 mes(es) O Equalização de ICMS • Internacional

Objeto

Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de Concreto Betuminoso Usinado a Quente para manutenção da malha
viária do município de UbiratA.

Modo de Disputa

Aberto

Data da Divulgação

Ri1/02/2023

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 01/02/2023 I As 08:0C:i 1

Disponibilizar apenas para Divulgação 

1

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 715/02/2023 as 08:15

Aviso de Licitação]

•

l'"""illsam,m01

1 oil 31/01/2023 16:44



31/01/2023 16:47

Pesquisar...

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência

ri

•

Processos Licitatórios

Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia) / Processos Licitatórios

CLIQUE AQUI (http://www.IngadIgItaLcom.brAransparenclaAndex.php7sessao=df7543f7833kdfifinc=46)

botão abaixo para realizar uma busca.

CI Pesquisar Licitação

TODOS

2014

I 2023

2013

2022

2012

2021

2011

t 059

e veja a lista de todas as Licitações ou clique no

2020 2019 2018 2017 2016 2015

2010 o

Contratações COVI D-1 9

Relatório de Licitações de 2013 6 2015 (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.PhOsessao=df7543f783oddf&nc=46)

,i, Download do Kit Proposta (http://www.controlemunicipal.com.br/site/geral/licitacao/LC_KitProPosta_517_01_34-000.zip)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.PhOsessao=df7543f7833kdf&nc=46&id_modalidade=10) 34

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=df754317833kd1&nc=46&id_modalidade=3)

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=df7543f7833kdf&nc=46&id_modalidade=1)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.Php?

sessao=df7543f7833kdf&nc=46&id_modalidade=7)

lnexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.phOsessao=df7543f7833kdf&nc=46&id_modalidade=4)

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=df7543(7833kdf&nc=468‘id_modalidade=8)

147

2

744

496

53

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.batransparencia/index.php?sessao=df7543f7833kdf&nc=46&id_modalidade=14) 1

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.phOsessao=df7543f7833kdf&nc=46&id_modalidade=2) 403

Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=df7543f7833kdf&nc=46&id_modalidade=17)

2

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=df7543f7833kdf&nc=46&id_modalidade=5) 2445

Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.Php?

sessao=df7543f7833kd1&nc=46&id_modalidade=12)

6

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.britransparencia/index.php?sessao=c1f7543f7833kdf&nc=468tid_modalidade=6) 
140

O Efetuar Cadastro (http://wwwingadigital.com.britransparencia/index.php?sessao=df7543f783z1df)

I Efetuar Login (http://www.ingadigital.com.br/transparenciatindex.php?sessao=0129e125c7Id018,46)

i= TODOS OS PROCESSOS

wwwingadigital.com.britransParencia/?id_cliente=46&sessao=b0546033683mb0 1/3



31/01/2023 16:47 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência

PRÓXIMAS REALIZADAS

Abertura: 15/02/2023 às 08:15 Disputa: 15/02/2023 às 08:15

I PROCESSO LICITATORIO 5939/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 6/2023

Publicação: 31/01/2023

Objeto:
AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE UBIRATA.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Valor Maximo: R$ 259.112,00 (duzentos e cinquenta e nove mil cento e doze reais).

ilt• Anexos.

OP EDITAL

Abertura: 14/02/2023 As 08:15

0 PROCESSO LICITAT61210 5937/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 4/2023

Publicação: 30/01/2023

• 
Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Disputa: 14/02/2023 às 08:15

Abertura: 13/02/2023 As 08:15 Disputa: 13/02/2023 As 08:15

Secretaria: EDUCAÇÃO E CULTURA

I PROCESSO LICITATÓRIO 5935/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 2/2023

Publicação: 27/01/2023

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA EM AREAS INTERNAS E EXTERNAS DE
QUATRO CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Abertura: 13/02/2023 às 08:15

Secretaria: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO

I PROCESSO LICITATÓRIO 5940/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 05/2023

Publicação: 30/01/2023

Objeto:
Contratação de serviços de rogada manual/mecanizada em terrenos baldios do município.

Abertura: 10/02/2023 As 08:15

I PROCESSO LICITATÕRIO 5936/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023

Publicação: 27/01/2023

Objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FECHAMENTO DA PRAÇA HORACIO JOSE RIBEIRO

Abertura: 06/02/2023 As 08.30

I PROCESSO LICITATÓRIO 5932/2023 - TOMADA DE PREÇOS 1/2023

Publicação: 20/01/2023

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA DA PRAÇA VEREADOR HORACIO JOSE RIBEIRO.

Abertura: 02/02/2023 As 08:15

Secretaria: GABINETE

I PROCESSO LICITATÓRIO 5931/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 1/2023

Publicação: 19/01/2023

Objeto:

Disputa: 13/02/2023 As 08:15

Disputa: 10/02/2023 As 08:15

Disputa: 06/02/2023 às 08:30

Disputa: 02/02/2023 às 08:15

www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=468,sessao=b0546033683mb0 2/3
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AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM COPOS DE 200 ML E GARRAFAS DE 510ML, SEM GAS, DESTINADAS
AOS AGENTES PÚBLICOS E VISITANTES DO PAÇO MUNICIPAL PREFEITO ALBERONI BITTENCOURT.

Cl Ver Todas (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=df7543f7833kdf&nc=46&situacao=F)

M Fale Conosco

O Última atualização: 31/01/2023 16:41:46

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

2 (44) 3543-8000

u birata@ubirata.pr.gov.br

C. Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 as 12h00 e das 13h3Omin as 17h00

Última Atualização: 31/01/2023 16:41:46

www.ingadogital.com.br/transparencia/?id_cliente=46&sessao=b0546033683mb0
3/3
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PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE UCITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO NQ 5939/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2023

O Município de Ubirat3 torna público que se encontra aberto o processo licitatório na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item,

visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA

DO MUNICÍPIO DE UBIRATA.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as 
08h15min do dia 15 de fevereiro de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 15 de fevereiro de 2023, 
horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.prgov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubirata", Parana, 30 de janeiro de 2023.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 2/2023

0S

0PROCESSO LICITATORIO Ng: 5942/2023.

BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SONDAGENS 
INCLUINDO LAUDO GEOLÓGICO/GEOTECNICO E ANOTAÇÃO DE

PONSABILIDADE TECNICA, PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO ATERRO DE RESIDUOS DA CONSTRUÇÃO E 
GALHADAS DO MUNICIPIO.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso I da Lei Federal 
n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA ME, inscrito no 
CNPJ n9 05.017.195/0001-04, situada na Rua Floresta, n2 1800, centro, CEP:

85.880-000, Município de Itaipulandia Estado do Parana.

5. VALOR: R$-9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 31/01/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 31 de janeiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA (MAIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 04/2023

1. PROCESSO LICITATORIO NQ: 5943/2023.

2. OBJETO: Contratação de empresa para ministrar curso da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos que se realizara em Cascavel nos dias 01,02 e 03.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Inciso II, Caput 
da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: NADIA APARECIDA DALL AGNOL — CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n2 
12.095.355/0001-90, com sede na RUA RIO GRANDE DO SUL, N9 155, APT 302

— FRANCISCO BELTRAO — PR.

5. VALOR: R$ 5.370,00 (Cinco Mil Trezentos e Setenta Reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 31/01/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 31 de janeiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat3

*IMO DE RETIFICAÇÃO

raves do presente termo, fica retificado o Termo de Homologação do processo licitatário n2 
5917/2022, publicado no Jornal Oficial Eletrônico N2 1.701 do dia

30.01.2023 no Portal da Transparência no Site do Município.

Onde se le: 5. FORNECEDOR (A): INSTASOLUTIONS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n2 47.611.398/0001-66, estabelecida a Rua Barueri, no n9 68, CEP

n2 79065-190, na cidade de Campo Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

Leia-se: 5. FORNECEDOR (A): INSTASOLUTIONS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n2 47.611.398/0001-66, estabelecida à Rua Barueri, no n9 68, CEP n2

79065-190, na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o presente termo.

Ubirat3, 31 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 6/2023

CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA, inscrita no CNPJ n9 
18.801.355/0001-45.

PROCESSO LICITATÓRIO NQ: 5908/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.

VALOR: R$- 7.100,00 (sete mil e cem reais).

DATA DA ASSINATURA: 19/01/2023.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Sem Publicações

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubirat3. A Prefeitura

Municipal Ubirat3 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.orscov.br,  no link Jornal Oficial

Online.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-8rasil
jciQ
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Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

000P64

987933.62023 .6297 .4414 .28728609

Ata de Realização do Pregão 
Eletrônico

No 00006/2023 (SRP)

As 08:15 horas do dia 15 de fevereiro 
de 2023, reuniram-se o Pregoeiro 

Oficial deste Órgão e respectivos membros

da Equipe de Apoio, designados pelo 
instrumento legal 06/2023 de 02/01/2023, em 

atendimento as disposições

contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 
2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, referente ao

Processo No 5939, para realizar os 
procedimentos relativos ao Pregão No 

00006/2023. Modo de disputa: Aberto.

Objeto: Aquisição parcelada, por meio de 
registro de preços, de Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente para

manutenção da malha viária do município 
de Ubirat5.. 0 Pregoeiro abriu a 

Sessão Pública em atendimento as

disposições contidas no edital, divulgando 
as propostas recebidas. Abriu-se ern 

seguida a fase de lances para

classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Betume

Descrição Complementar: Betume Aplicação: Pavimentação , Tipo: Emulsão Restaradora Asfaltica

Características Adicionais: Usinado A Quente , 
Composição: Betume Asfaltico + Polímero

Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 400 
Unidade de fornecimento: Tonelada

Valor Máximo Aceitável: R$ 647,7800 
Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo minimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: MINERACAO TREVO 
LTDA, pelo melhor lance de R$ 

479,7000 e a quantidade de 400 
Tonelada

Histórico

Item: 1 - Betume

Propostas Participaram deste item as 
empresas abaixo relacionadas, com suas 

respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram 
desclassificadas)

ME/EPP Declaração 
Data/Hora

CNPJ/CPF Fornecedor 
Quantidade Valor Unit. Valor Global

Equiparada ME/EPP
Registro

37.827.387/0001 Sim Sim 400 
-64 MINERACAO 

R$ 647,5000 R$ 259.000,0000 
07/02/2023

TREVO LTDA 

13:52:23

Marca: Própria
Fabricante: Mineração Trevo

Modelo / Versão: CBUQ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Fornecimento de C.B.U.Q. - Concreto 
Betuminoso Usinado a

Quente.
Porte da empresa: ME/EPP

00.159.291/0001-65 ITAIPU Sim Não 400 R$ 647,7800 R$ 259.112,0000 
13/02/2023

INDUSTRIA 

15:22:51

E
COMERCIO

DE BRITAS

E ASFALTO
LTDA.

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA
Modelo / Versão: 2023
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente.

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com *

Valor do Lance

R$ 647,7800

R$ 647,5000

R$ 640,0000

R$ 639,9000

R$ 635,0000

R$ 634,9000

R$ 630,0000

na frente Indicam que foram excluídos)

CNPJ/CPF

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

Data/Hora Registro

15/02/2023 08:15:0037/

15/02/2023 08:15:00377

15/02/2023 08:21:34:313

15/02/2023 08:27:00:627

15/02/2023 08:27:18:150

15/02/2023 08:27:57:290

15/02/2023 08:28:08:637

1/7
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R$ 629,9000

R$ 620,0000

R$ 619,9000

R$ 600,0000

R$ 599,9000

R$ 590,0000

R$ 589,9000

R$ 585,0000

R$ 584,9000

R$ 582,0000

R$ 581,9000

R$ 580,0000

R$ 579,9000

R$ 550,0000

R$ 549,9000

R$ 540,0000

R$ 539,9000

R$ 535,0000

R$ 534,9000

R$ 530,0000

R$ 529,9000

R$ 528,0000

R$ 527,9000

R$ 527,0000

R$ 526,9000

R$ 526,8000

R$ 526,7000

R$ 526,0000

R$ 525,9000

R$ 525,8000

R$ 525,7000

R$ 525,0000

R$ 524,9000

R$ 524,0000

R$ 523,9000

R$ 523,0000

R$ 522,9000

R$ 522,0000

R$ 521,9000

R$ 521,7000

R$ 521,6000

R$ 521,4500

R$ 521,3500

R$ 521,1700

R$ 521,0700

R$ 520,8700

R$ 520,7000

R$ 520,0000

R$ 519,9000

R$ 519,0000

R$ 518,9000

R$ 518,7400

R$ 518,6400

R$ 518,0000

R$ 517,9000

R$ 517,0000

R$ 516,9000

R$ 515,0000

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65
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15/02/2023 08:29:28:393

15/02/2023 08:29:34:277

15/02/2023 08:31:12:550

15/02/2023 08:31:15:030

15/02/2023 08:31:54:473

15/02/2023 08:32:00:460

15/02/2023 08:32:30:350

15/02/2023 08:32:36:273

15/02/2023 08:32:44:813

15/02/2023 08:32:48:947

15/02/2023 08:32:57:180

15/02/2023 08:33:00:807

15/02/2023 08:33:09:467

15/02/2023 08:33:11:987

15/02/2023 08:33:33:700

15/02/2023 08:33:38:293

15/02/2023 08:33:56:010

15/02/2023 08:34:02:797

15/02/2023 08:34:27:103

15/02/2023 08:34:32:867

15/02/2023 08:35:08:667

15/02/2023 08:35:30:930

15/02/2023 08:36:08:763

15/02/2023 08:36:19:293

15/02/2023 08:36:37:720

15/02/2023 08:36:44:797

15/02/2023 08:37:32:503

15/02/2023 08:37:45:763

15/02/2023 08:39:24:350

15/02/2023 08:39:28:310

15/02/2023 08:40:54:627

15/02/2023 08:42:47:220

15/02/2023 08:44:41:013

15/02/2023 08:44:55:170

15/02/2023 08:46:45:427

15/02/2023 08:47:27:747

15/02/2023 08:48:26:747

15/02/2023 08:48:34:240

15/02/2023 08:48:55:657

15/02/2023 08:49:06:243

15/02/2023 08:50:14:427

15/02/2023 08:50:23:847

15/02/2023 08:51:08:763

15/02/2023 08:51:35:537

15/02/2023 08:53:24:223

15/02/2023 08:53:41:447

15/02/2023 08:54:09:973

15/02/2023 08:54:29:530

15/02/2023 08:56:22:873

15/02/2023 08:56:27:660

15/02/2023 08:58:20:500

15/02/2023 08:58:29:420

15/02/2023 09:00:16:570

15/02/2023 09:00:27:457

15/02/2023 09:02:14:467

15/02/2023 09:02:17:293

15/02/2023 09:03:55:320

15/02/2023 09:03:59:837

• 000065

2/7
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R$ 514,9000

R$ 514,1965

R$ 514,0900

R$ 513,8651

R$ 513,7600

R$ 513,0000

R$ 512,9000

R$ 512,0000

R$ 511,9000

R$ 511,0000

R$ 510,9000

R$ 510,8000

R$ 510,7000

R$ 510,0000

R$ 509,9000

R$ 507,0000

R$ 506,9000

R$ 506,1589

R$ 506,0500

R$ 505,7400

R$ 505,6400

R$ 505,0000

R$ 504,9000

R$ 504,5000

R$ 504,4000

R$ 504,0000

R$ 503,9000

R$ 503,4000

R$ 503,3000

R$ 503,0000

R$ 502,9000

R$ 502,0000

R$ 501,9000

R$ 501,0000

R$ 500,9000

R$ 500,7500

R$ 500,6500

R$ 499,8500

R$ 499,7500

R$ 498,0000

R$ 497,9000

R$ 497,5000

R$ 497,4000

R$ 497,3000

R$ 497,2000

R$ 497,0000

R$ 496,9000

R$ 496,5100

R$ 496,4000

R$ 494,9999

R$ 494,8900

R$ 494,7800

R$ 494,6800

R$ 494,0000

R$ 493,9000

R$ 493,4700

R$ 493,3700

R$ 493,0000

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65

37.827.387/0001-64

00.159.291/0001-65
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15/02/2023 09:05:43:073

15/02/2023 09:05:51:587

15/02/2023 09:07:34:503

15/02/2023 09:07:51:040

15/02/2023 09:08:37:093

15/02/2023 09:08:44:483

15/02/2023 09:09:41:690

15/02/2023 09:09:58:370

15/02/2023 09:11:08:287

15/02/2023 09:11:42:047

15/02/2023 09:13:35:817

15/02/2023 09:13:39:573

15/02/2023 09:15:26:603

15/02/2023 09:15:30:040

15/02/2023 09:17:13:393

15/02/2023 09:17:18:840

15/02/2023 09:19:14:177

15/02/2023 09:20:57:153

15/02/2023 09:22:39:503

15/02/2023 09:23:03:777

15/02/2023 09:24:47:807

15/02/2023 09:25:21:350

15/02/2023 09:27:11:523

15/02/2023 09:27:20:380

15/02/2023 09:29:07:957

15/02/2023 09:29:12:197

15/02/2023 09:30:53:513

15/02/2023 09:30:59:950

15/02/2023 09:32:42:783

15/02/2023 09:32:52:313

15/02/2023 09:34:39:320

15/02/2023 09:34:42:303

15/02/2023 09:36:38:117

15/02/2023 09:36:56:320

15/02/2023 09:38:46:947

15/02/2023 09:38:54:053

15/02/2023 09:40:49:487

15/02/2023 09:41:00:210

15/02/2023 09:42:52:490

15/02/2023 09:43:03:080

15/02/2023 09:44:58:737

15/02/2023 09:46:34:540

15/02/2023 09:48:25:287

15/02/2023 09:48:29:367

15/02/2023 09:50:23:727

15/02/2023 09:50:28:603

15/02/2023 09:52:06:977

15/02/2023 09:52:46:720

15/02/2023 09:54:40:800

15/02/2023 09:56:13:297

15/02/2023 09:58:09:513

15/02/2023 09:58:27:133

15/02/2023 10:00:21:583

15/02/2023 10:00:59:853

15/02/2023 10:02:48:403

15/02/2023 10:03:56:397

15/02/2023 10:05:49:617

15/02/2023 10:05:55:240

000066
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R$ 492,9000
37.827.387/0001-64

R$ 492,8000
00.159.291/0001-65

R$ 492,7000
37.827.387/0001-64

R$ 492,6000
00.159.291/0001-65

R$ 492,5000
00.159.291/0001-65

R$ 492,4000
37.827.387/0001-64

R$ 491,0000
00.159.291/0001-65

R$ 490,9000
37.827.387/0001-64

R$ 490,0000
00.159.291/0001-65

R$ 489,9000
37.827.387/0001-64

R$ 488,0000
00.159.291/0001-65

R$ 487,9000
37.827.387/0001-64

R$ 486,0000
00.159.291/0001-65

R$ 485,9000
37.827.387/0001-64

R$ 485,6500
00.159.291/0001-65

R$ 485,5500
37.827.387/0001-64

R$ 485,0000 00.159.291/0001-65

R$ 484,9000
37.827.387/0001-64

R$ 484,0000
00.159.291/0001-65

R$ 483,9000
37.827.387/0001-64

R$ 483,5000
00.159.291/0001-65

R$ 483,4000 37.827.387/0001-64

R$ 482,0000
00.159.291/0001-65

R$ 481,9000
37.827.387/0001-64

R$ 481,8000
00.159.291/0001-65

R$ 481,7000
37.827.387/0001-64

R$ 481,6000
00.159.291/0001-65

R$ 481,5000
37.827.387/0001-64

R$ 481,4000
00.159.291/0001-65

R$ 481,3000
37.827.387/0001-64

R$ 481,2000
00.159.291/0001-65

R$ 481,1000
37.827.387/0001-64

R$ 481,0000
00.159.291/0001-65

R$ 480,9000
37.827.387/0001-64

R$ 480,8000
00.159.291/0001-65

R$ 480,7000
37.827.387/0001-64

R$ 480,6000
00.159.291/0001-65

R$ 480,5000
37.827.387/0001-64

R$ 480,4000 00.159.291/0001-65

R$ 480,3000
37.827.387/0001-64

R$ 480,2000
00.159.291/0001-65

R$ 480,1000
37.827.387/0001-64

R$ 480,0000
00.159.291/0001-65

R$ 479,9000
37.827.387/0001-64

R$ 479,8000
00.159.291/0001-65

Desempate de Lances

CPF/CNP3

37.827.387/0001-
64

ME/EPP

Data/Hora Inicial
Desempate

15/02/2023 11:02:08:147

Eventos do Item

Evento Data

Encerramento analise de 15/02/2023

propostas 08:16:59

15/02/2023
Abertura 08:20:00

Encerramento etapa 15/02/2023

aberta 11:02:08

Data/Hora Final
Desempate

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

15/02/2023 10:07:46:607

15/02/2023 10:07:55:453

15/02/2023 10:09:46:360

15/02/2023 10:10:00:183

15/02/2023 10:11:46:767

15/02/2023 10:13:42:643

15/02/2023 10:13:46:927

15/02/2023 10:15:34:467

15/02/2023 10:15:41:817

15/02/2023 10:17:31:950

15/02/2023 10:18:02:167

15/02/2023 10:19:54:833

15/02/2023 10:20:10:853

15/02/2023 10:22:06:680

15/02/2023 10:22:20:157

15/02/2023 10:24:09:513

15/02/2023 10:24:25:237

15/02/2023 10:26:13:560

15/02/2023 10:26:21:323

15/02/2023 10:28:09:933

15/02/2023 10:28:15:957

15/02/2023 10:30:08:543

15/02/2023 10:30:15:140

15/02/2023 10:32:09:817

15/02/2023 10:32:19:337

15/02/2023 10:34:15:003

15/02/2023 10:36:03:173

15/02/2023 10:37:49:117

15/02/2023 10:39:29:000

15/02/2023 10:41:24:140

15/02/2023 10:42:40:190

15/02/2023 10:44:29:430

15/02/2023 10:46:00:757

15/02/2023 10:47:46:927

15/02/2023 10:48:20:777

15/02/2023 10:50:03:443

15/02/2023 10:50:32:437

15/02/2023 10:52:20:443

15/02/2023 10:52:25:357

15/02/2023 10:54:19:750

15/02/2023 10:54:30:380

15/02/2023 10:56:23:910

15/02/2023 10:58:01:380

15/02/2023 10:59:50:783

15/02/2023 11:00:07:577

15/02/2023 11:04:25:767

Situação do Lance

Fornecedor enviou
lance

Observações

Item com analise de propostas finalizada.

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

• 000r6

Valor do
Lance

R$ 479,7000

4/7
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Desempate - Inicio do

desempate

Desempate -
Encerramento do
desempate

0 Item teve o 10 desempate Me/Epp 
encerrado. 0 fornecedor MINERACAO

15/02/2023 TREVO LTDA, CPF/CNPJ: 37.827.387/0001-64 
enviou um lance no valor de

11:0425 no valor de R$ 479,7000.

15/02/2023
Encerramento 11:04:25 

Item encerrado para lances.

Abertura do prazo - 15/02/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor 
MINERACAO TREVO LTDA,

Convocação anexo 11:16:11 CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64.

Encerramento do prazo - 15/02/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo 
fornecedor MINERACAO

Convocação anexo 12:05:45 TREVO LTDA, CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64.

Abertura do prazo - 15/02/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor 
MINERACAO TREVO LTDA,

Convocação anexo 13:24:56 CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64.

Encerramento do prazo - 15/02/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo 
fornecedor MINERACAO

Convocação anexo 13:32:46 TREVO LTDA, CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64
.

15/02/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: 
MINERACAO TREVO LTDA,

13:40:23 CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64, pelo melhor 
lance de R$ 479,7000.

Abertura do prazo - 15/02/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor 
MINERACAO TREVO LTDA,

Convocação anexo 13:48:54 CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64.

Habilitação de 15/02/2023 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: 
MINERACAO TREVO LTDA,

fornecedor 15:32:08 CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64, pelo melhor lance 
de R$ 479,7000.

Encerramento do prazo - 15/02/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de 
Anexo do fornecedor

Convocação anexo 16:03:22 MINERACAO TREVO LTDA, CNPJ/CPF: 
37.827.387/0001-64.

Não existem intenções de recurso para 
o item

Aceite de proposta

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

15/02/2023
Item está em 10 desempate Me/Epp, 

aguardando lance.

11:02:08

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Data

15/02/2023
08:15:00

15/02/2023
08:20:00

15/02/2023
08:20:00

15/02/2023
11:02:08

15/02/2023
11:02:08

15/02/2023
11:04:25

15/02/2023
11:04:25

15/02/2023
11:05:12

15/02/2023
11:05:52

15/02/2023
11:10:36

15/02/2023
11:16:00

15/02/2023
11:16:11

15/02/2023
11:18:12

15/02/2023
11:56:08

Mensagem

A sessão pública esta aberta. Nesta 
compra haverá um período para a realização

da analise de propostas e após este período 
os itens serão disponibilizados para o

inicio dos lances. Até 1 itens poderão estar 
em disputa simultaneamente e o

período de abertura para disputa sera entre 
08:15 e 11:30 e entre 13:30 e 16:30.

Mantenham-se conectados.

Etapa de análise de propostas encerrada. A 
abertura de itens para disputa sera

iniciada. Mantenham-se conectados.

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio 
de lances.

0 item 1 terá desempate Me/Epp do 
lance. Mantenham-se conectados.

Sr. Fornecedor MINERACAO TREVO LTDA, 
CPF/CNPJ 37.827.387/0001-64, em

cumprimento a Lei Complementar 123 de 
14/12/2006, você poderá enviar ou

desistir de apresentar lance final e único para 
o item 1 até as 11:07:08 do dia

15/02/2023. Acesse a Sala de Disputa.

0 item 1 teve o 10 desempate Me/Epp 
encerrado. 0 fornecedor MINERACAO

TREVO LTDA, CPF/CNPJ 37.827.387/0001-64 
enviou um lance no valor de R$

479,7000.

0 item 1 esta encerrado.

A etapa de julgamento de propostas 
foi iniciada. Acompanhe essa etapa na

funcionalidade "Acompanhar Julgamento / 
Habilitação / Admissibilidade".

Bom dia, Srs. Licitantes, informo que 
iniciarei a verificação das propostas iniciais e

na sequencia iniciaremos a negociação 
de pregos.

Para MINERACAO TREVO LTDA - Sr. 
Licitante, solicito que verifique, por gentileza,

a possiblidade de reduzir o valor da 
sua proposta.

Para MINERACAO TREVO LTDA - Solicito o 
envio, no prazo de 2 (duas) horas, da

proposta de preços adequada ao seu ultimo 
lance, em arquivo único, por meio da

opção enviar anexo do sistema, conforme 
modelo contido no ANEXO II do edital.

Senhor fornecedor MINERACAO TREVO 
LTDA, CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64,

solicito o envio do anexo referente ao item 
1.

Senhores licitantes, a sessão sera suspensa 
neste momento em função da

abertura de prazo para envio da proposta 
ajustada por parte da empresa mais

bem classificada. Retornaremos no 
momento que a empresa convocada

encaminhar sua proposta.

Para MINERACAO TREVO LTDA - Senhor 
licitante, estou adiantando a verificação

da documentação de habilitação, 
poderia por favor, me indicar onde posso 

cosultar

os seguintes documentos de 
qualificação técnica: I) Títulos minerarios de

https://www.comPrasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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•

Sistema

37.827.387/0001-
64

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

37.827.387/0001-
64

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

15/02/2023
12:05:45

15/02/2023
12:09:50

15/02/2023
13:24:56

15/02/2023
13: 25:26

15/02/2023
13:25:47

15/02/2023
13:32:46

15/02/2023
13: 38:04

15/02/2023
13:48:44

15/02/2023
13:48:54

15/02/2023
13:53:50

15/02/2023
14:24:57

15/02/2023
14:29:09

15/02/2023
15:30:09

15/02/2023
15:31:06

15/02/2023
15:32:09

15/02/2023
15:32:51

15/02/2023
15:35:56

Eventos da Licitação

Evento

Alteração equipe

Alteração equipe

Abertura da
sessão pública

Encerramento da
análise de
propostas

Julgamento de
propostas

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

exploração emitidos pelo DNPM e III) Registro do 
responsável técnico profissional

e registro da empresa junto ao órgão 
competente.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MINERACAO 
TREVO LTDA, CNPJ/CPF:

37.827.387/0001-64, enviou o anexo para o item 1.

Sr. Pregoeiro, solicito que seja 
desconsiderado o anexo enviado, pois não está

conforme o Anexo II do Edital, solicito abertura 
para reenviar corretamente.

Senhor fornecedor MINERACAO TREVO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64,

solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Boa tarde! informo que retomaremos a 
sessão neste momento

Para MINERACAO TREVO LTDA - Sr. 
licitante, anexo solicitado.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MINERACAO 
TREVO LTDA, CNPJ/CPF:

37.827.387/0001-64, enviou o anexo para o item 1.

Senhores fornecedores, tendo em vista que a 
proposta apresentada pela empresa

inicialmente vencedora atendeu as exigências 
editalicias, iniciaremos a análise da

Habilitação, através do SICAF e documentos 
anexados.

Para MINERACAO TREVO LTDA - Sr. 
Licitante, solicito em anexo os seguintes

documentos referentes a qualificação técnica: I) 
Títulos minerarios de exploração

emitidos pelo DNPM e III) Registro do 
responsável técnico profissional e registro

da empresa junto ao drgão 
competente. Conforme item 14.11.8 - A do Edital

Senhor fornecedor MINERACAO TREVO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.827.387/0001-64,

solicito o envio do anexo referente ao item 
1.

Para MINERACAO TREVO LTDA - Favor 
encaminhar os anexos solicitados no prazo

de 2 (duas) horas.

Sr. Pregoeiro, conforme edital, item 
14.11.8, acerca de Qualificação Técnica,

declaro que nos enquadramos como 
Distribuidora ou Ramo Comercial (C), do item

previamente citado, onde requer somente a "Licença 
de operação vigente da

fabricante do material", documento este já 
anexado na documentação para

habilitação.

Senhores fornecedores, suspenderei a sessão 
para análise minuciosa da

documentação, retomaremos a mesma as 15:30 
horas.

Senhores fornecedores, retomando os 
trabalhos deste pregão, informo que a

empresa, atendeu as exigências editalicias.

Sendo assim, promoverei sua habilitação 
no sistema, momento no qual sera

aberto o prazo de 30 (trinta) minutos para 
registro de eventual intenção recursal.

Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo 
para registro de intenção de recursos 

para

os itens/gruPos na situação de 'aceito 
e habilitado ou 'cancelado no julgamento

Foi informado o prazo final para registro 
de intenção de recursos: 15/02/2023 

as

16:02:00.

Após o fim do prazo para registro de 
intenção de recurso a sessão sera encerrada

.Desde já, gostaria de agradecer a todos 
pela participação neste pregão. Até a

próxima.

Observações

Abertura da sessão pública

15/02/2023 Etapa de analise de propostas encerrada.
08:20:00

15/02/2023 Inicio da etapa de julgamento de propostas
11:05:12

15/02/2023
Abertura do prazo 

Abertura de prazo para intençã
1 

o de recurso
5:32:09

Fechamento do 15/02/2023 Fechamento de prazo para registro de intenção 
de recurso: 15/02/2023 às

prazo 15:32:51 16:02:00.

Após encerramento da Sessão 
Pública, os licitantes melhores classificados 

foram declarados vencedores dos 
respectivos

itens. Foi divulgado o resultado da 
Sessão Pública e foi concedido o prazo 

recursal conforme preconiza o artigo 45 , 
do

Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 
2019. Nada mais havendo a declarar, foi 

encerrada a sessão às 16:03 horas do

Data/Hora

14/02/2023
15:52:57

14/02/2023
15:53:01

15/02/2023
08:15:00

000069
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dia 15 de fevereiro de 2023, cuja ata foi 
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio.

THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial

CCOP70

ALTAIR DA SILVA PEREIRA

Equipe de Apoio

a
Imprimir o
Relatório

Voltar

https-//www.comPrasnet.gov.briseguro/indexgov.asp
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Termo de Adjudicação do Pregão

No 00006/2023 (SRP)

COO 71

As 16:05 horas do dia 15 de fevereiro de 2023, após 
analisado o resultado do Pregão no 

00006/2023, referente ao

Processo no 5939, o Pregoeiro, Sr(a) THAILA 
RODRIGUES OLIVEIRA, ADJUDICA aos licitantes 

vencedores os

respectivos itens, conforme indicado no quadro 
Resultado da Adjudicação.

"OBS: Itens com recursos serão 
adjudicados pela Autoridade competente e 

constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Betume

Descrição Complementar: Betume 
Aplicação: Pavimentação , Tipo: Emulsão 

Restaradora Asfáltica , Características

Adicionais: Usinado A Quente , Composição: 
Betume Asfáltico + Polímero

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 400 
Unidade de fornecimento: Tonelada

Valor Máximo Aceitável: R$ 647,7800 
Intervalo Minimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MINERACAO TREVO 
LTDA , pelo melhor lance de R$ 

479,7000 e a quantidade de 400

Tonelada .

Eventos do Item

Evento Data

Adjudicado
15/02/2023
16:05:46

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. 
Fornecedor: MINERACAO TREVO LTDA, 

CNPJ/CPF:

37.827.387/0001-64, Melhor lance: R$ 479,7000

Fim do documento

littps://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1115446&acao=A8dip=t



G001172

Mineração
v•-
revo

DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÕNICO NR 6/2023

RAZÃO SOCIAL: MINERAÇÃO TREVO LIDA

CNN: 37.827.387/0001-64

ENDEREÇO: RUA MARIA TENFEN 121, NOVA AURORA/PR

TEL: (45)99904-1684
E-MAIL: aciministrativo@mineracaotrevo.com. br

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins

de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigenclas relativas

habilitação no presente certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

Idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e

contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidõnea em qualquer esfera da

Administração Pública;

C. Que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezolto) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou Insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e at. 79, inciso XXXIII da

Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do MunicIplo de

Ublratã ou qualquer pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com

servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau.

Ubir ata-PR, 15 de fevereiro de 2023

:Inctrt4 P
MItteraçgo Trevo LT OA

Irani Matheus Pereira

RG 8.480.401-0

CPI' 066.126.089-51
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: MINERAÇÃO

TREVO LTDA A FAVOR DE IRANI MATHEUS

PEREIRA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:-

S A I B A M quantos este Público Instrumento de

Procuração bastante virem que, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte e dois, (27/10/2022), nesta Cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Comarca 
de

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu, como

Outorgante:- MINERAÇÃO TREVO LTDA, personalidade jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 37.827.387/0001-64, com sede na Rua Maria Tenfen, n°.

121, Jardim Pinheiros II, na cidade de Nova Aurora-PR, representada por seu sócio

administrador PAULO BATISTA FERNANDES, brasileiro, contador, divorciado, natural

de São Paulo/SP, nascido em 21/07/1961, filho de JORGE ANTONIO FERNANDES e

ARACI DUARTE FERNANDES, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°

01893299329-DETRAN-SP, portador da Cédula de Identidade n° 14.077.527-SSP-SP, e,

inscrito no CPF/MF sob n°. 029.399.638-51, email: não consta, residente e domiciliado

na Rua Santa Catarina, n°. 290, Parque dos Estados, Santa Terezinha de Itaipu-PR;

conforme Primeira Alteração Contratual Consolidada registrada sob número

20211824542; e ainda, Certidão Simplificada - JUCEPAR, expedida em 17/10/2022,

cujas copias ficam arquivadas nesta Serventia ás folhas 118 da Pasta 
arquivo de

Contratos Sociais e Estatutos (em formato digital) n°. 002; reconhecida como a 
própria

por mim Márcio da Silveira, Oficial Interino, conforme os documentos 
que me foram

apresentados, do que dou fé. E ai, pela Outorgante, me foi dito que nomeia e 
constitui

seu bastante procurador:- IRANI MATHEUS PEREIRA, brasileiro, 
estudante, solteiro,

natural de Medianeira/PR, nascido em 11/08/1995, filho de IRANI 
FRANCISCO DE

SOUZA PEREIRA e JOCELIA LUCIA BENTO PEREIRA, 
portador da Carteira de

Identidade, Registro Geral, n°. 8.480.401-0-SSP-PR, e, inscrito no 
CPF/MF sob n'.

066.126.089-51, email: não consta, residente e domiciliado na Rua Padre 
Bernardo, n°.

1.631, Apartamento n°. 41, Centro, Santa Terezinha de Itaipu-PR; 
ao qual confere:

poderes especiais para: A) — gerir e administrar todos os 
negócios e interesses dela

outorgante; podendo para tanto dito procurador; comprar e vender 
mercadorias ligadas

.0 ramo de nau(scios; assinar- e endossar duplicatas e Molds de credito, ossifil COW°
notas de venda; emitir notas promissórias, letras de câmbio e cheques; fazer descontos

bancários estabelecendo condições e cláusulas; ordenar pagamentos inclusive por

cartas; autorizar o protesto de títulos; conceder novos prazos e prorrogações; admitir

empregados fixando seus salários, e dispensá-los; representar a outorgante perante

quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, bem

como ainda, representá-la na mm. Junta Comercial competente, Cartório de Registro

SattNicklul nAndrade
Por.n.vente



Cartório de Títulos e Documentos, Cartórios de Registros de Imóveis, inclusive no

Instituto Nacional de Seguridade Social e Justiça do Trabalho; assinar o que necessário

relativamente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Programa de Integração

Social; assinar e/ou prestar declarações e fazer provas e recursos perante os órgãos do

Imposto de Renda; pagar impostos e taxas e reclamar sua devolução; receber vales

gostais e "colix potaux"; pedir o desembaraço de mercadorias na alfândega e assinar

despachos e demais documentos; votar em assembleias de credores; aceitar ou não

propostas de concordatas, assim como requerer falências e aceitar a função de sindico;

rnceber dividendos, subscrever ações de companhias; firmar acordos e compromissos,

gor mais especiais que sejam, podendo ainda constituir advogados com os 
poderes

contidos na Cláusula "ad-judicia", para em qualquer Juizo, Instância ou 
Tribunal na

efesa dos direitos e interesses da mesma, mover ações e defendê-la nas contrárias,

‹eguindo umas e outras até final decisão; inclusive de desistir, acordar, concordar e

ansigir, praticar todos os atos para o integral cumprimento do presente 
mandato; 12) -

• em como, ainda a outorgante pelo presente instrumento autoriza o 
outorgado, a

-presentá-Ia junto a quaisquer Instituições Bancárias, em especial junto aos 
seguintes

ancos: Banco do Brasil S/A, Banco ABN Amro Real S/A, Banco 
Santander

eridional S/A, Banco Sudaméris Brasil S/A, Banco HSBC Bank do Brasil S/A -

nco Múltiplo, União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco, Banco flat) S/A,

ooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Nossa Terra - SICREDI,

ooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Vanguarda da Região

as Cataratas do Iguaçu e Vale do Paraiba-Sicredi Vanguarda PR/SP/RJ, Sistema

• e Crédito Cooperativo do Brasil - SIC OOB, Banco Bradesco S/A, Banco do Estado

so São Paulo S/A — Banespa, Banco Itaú S/A, Banco Mercantil de São Paulo S/A, 
e

4 aixa Econômica Federal - CEF; e ai, abrir, movimentar e encerrar contas 
correntes e

•adernetas de poupança, com ou sem cartão eletrônico, inclusive as já existentes, emitir,

ceifar, endossar e descontar cheques, fazer depósitos e retiradas, autorizar passes e

messas, requisitar talões de cheques, retirar e reapresentar cheques 
devolvidos,

olicitar e retirar cartões magnéticos, contrair empréstimos e/ou financiamentos, 
seguros,

•adastrar senhas, assinar guias de retiradas, passar, recibos de retiradas e 
dar quitação,

olicitar e obter informações sobre saldo existente na mesma, assinar 
contratos, inclusive

•ontrato de cheque especial, representá-la perante as Carteiras de Câmbio 
e Comercio

xterior dos citados Bancos, promover liquidação de câmbios, assinar 
contratos de

imerá rios, do Exterior, dentro das normas comerciais vigentes 
no Pals, podendo

t alizar transações por meio eletrônico e via Internet, 
representá-la junto ao Banco

entrai do Brasil, requerer autorização de remessa de valores ao 
Exterior, enfim praticar

t dos os atos relativos e necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, cujo poderes

.qui descritos, são outorgados em caráter específicos e restritos 
ao negócio relacionado

mencionado neste instrumento, inclusive substabelecer. CUJO 
INSTRUMENTO DA

RESENTE, TERÁ VALIDADE DE 10 (DEZ) ANOS A CONTAR 
A DATA DE SUA

AVRATURA. Certifico, que a qualificação do procurador, bem 
como a descrição

cbj.et d prosente mandato, foi declarada pela vUtgrgdfltV, WNW ig

sponsabiliza civil e criminalmente por sua veracidade, devendo a prova destas

eclarações, bem como a documentação que comprove a propriedade; serem

xigidas ou apresentadas diretamente pelos órgãos e pessoas a quem esta

teressar, isentando esta Serventia de quaisquer responsabilidade decorrente

• esta. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os

seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Emitida Guia de Recolhimento para o

It

• 11?_°0n 74

Sara Nicol;! Andrade
EaCreWnie
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LIVRO N°

ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Márcio da Silveira
Agente Delegado

Fone: 45 3198-5970 / 3198-5960 - Cel: 45 9 91334682

00108 ptua Primeiro de Maio, 435- Sala (12 - Santa Terezinha de Itaipu - PR - CEP: 11.5875-000
FLS.

01411,4

SERViÇO
DISTRÍTAlv1,11,

1041106 

Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário (FUNREJUS) 
14000000008631147-1,

recolhido o valor de R$23,65, em data OW subsequente a emissão 
da presente,

arquivada sob n°. 038, da pasta correspondente ao livro n°. 184-N. 
Realizada Consulta

com resultado NEGATIVO expedida via internet pela Central Nacional de

lndisponibilidade de Bens, COM Código Hash:

6e40.3ac1.d4ca.af9d.662f.9860.f4bc.1200.4bb1.5ad2, na data 27/10/2022 às 11:20:18;

Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração 
que, depois de

lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Registrada 
sob n°

1.486/2022 na data de 27/10/2022 no Livro n°. 10 de Protocolo Geral. Eu, (a.), Márcio

da Silveira, Oficial Interino, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino.

Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62), Funrejus: R$23,65, Selo: R$2,04,

Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, FUNDEP: R$4,73, ISSQN: R$4,73. Total:

R$129,77. Santa Terezinha de ltaipu-PR, 27 de outubro de 2022. 
Selo Di9ital r-

F479X4jqtFbtYsIrKsNdJ457VV. (aa.) MINERAÇÃO TREVO LTDA, PAULO BATISTA

FERNANDES. Márcio da Silveira, Oficial Interino. Nada mais. Trasladada em 
seguida,

confere e tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu,

 , Márcio da Silveira, Oficial Interino, que a trasladei, conferi,

subscrevo,-dou fé e assino em público e raso.

TerezinhaSanta de Ita " " 2 e o tubro de 2022ii

1 a io . Silveira IFUNARPEN

0 I.4 Interino

v
iik.4. ,.... T.

.-•
San Nicolz FAIT

Escrevera

• •••• .
11' k 

•1»

SELO DIGITAL

F479x.4jqt.F.btGsI

rKPsd.7457Y
https://selo.funarpen.tom,br.



(700076

Mineração

revo
PRO POSTA AJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 6/2023

RAZÃO SOCIAL: MINERAÇÃO TREVO LTDA

CNPJ: 37.827,387/0001-64
ENDEREÇO: RUA MARIA TENFEN 121, NOVA AURORA/PR

TEL: (45)99904-1684

E-MAIL: administrativo@mineracaotrevo.com,br

1. Apresentamos e submetemos à apreciaçao nossa proposta de preços, a preços fixos,

relativa a execuçao do objeto do Pregao em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execuçao do objeto é de R$ 191.880,00 (cento e noventa

e um mil, oitocentos e oitenta reais).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias a partir da

data da sessao.

1.3. A execuçao do objeto se dará na for ma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitaçao, assinara o contrato, na qualidade de representante legal

o Sr. Irani Matheus Pereira, CPF 066.126.089-51, RG 8.480.401-0, residente e

domiciliado em Santa Terezinha de Itaipu, Rua Padre Bernardo, 1831.

3. Se vencedora da Licitaçao, o Preposto da Contratada para representa-la durante a

vigência do mesmo, sera o Sr. Irani Matheus Pereira, CPF 066.126.089-51, RG

8.480.401-0, residente e domiciliado em Santa Terezinha de ltaipu, Rua Padre

Bernardo, 1831, email: iIf .

4. Os pagamentos deverao ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo

Banco Slcredi (748), Agência 0731, Conta Corrente 86.333-5.

Item Descrylo Qtd. Und. V.Un1t. R$ V.Total R$

1
C.B.U.Q. — Concreto Betuminoso

Usinado a Quente
400 Ton. 479,70 191.880,00

Ubirata-PR, 15 de fevereiro de 2023

LW) its tut4
Minernflo Trevo LTDA

Irani Matheus Pereira

RG 8.480.401-0

CPF 066.126.089-51
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Fone: 45 3198-5970 / 3198-5960 - Cel: 459 9133-4682

00108 Rum Primeiro de Maio, 435- Sala 02- Santa Terezinha de Itaipu - PR - CEP: 85875-000 
FLS.
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: MINERAÇÃO

TREVO LTDA A FAVOR DE IRANI MATHEUS

PEREIRA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:-

S A IB AM quantos este Público Instrumento de

Procuração bastante virem que, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de 
dois

mil e vinte e dois, (27/10/2022), nesta Cidade de Santa Terezinha de Itaipu, 
Comarca de

Foz do Iguaçu, Estado do Parana, neste Serviço Notarial, compareceu, como

Outorgante:- MINERAÇÃO TREVO LTDA, personalidade jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 37.827.387/0001-64, com sede na Rua Maria Tenfen, n°.

121, Jardim Pinheiros II, na cidade de Nova Aurora-PR, representada por seu sócio

administrador PAULO BATISTA FERNANDES, brasileiro, contador, divorciado, natural

de São Paulo/SP, nascido em 21/07/1961, filho de JORGE ANTONIO FERNANDES e

ARACI DUARTE FERNANDES, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°

01893299329-DETRAN-SP, portador da Cédula de Identidade n° 
14.077.527-SSP-SP, e,

inscrito no CPF/MF sob n°. 029.399.638-51, email: não consta, residente e 
domiciliado

na Rua Santa Catarina, n°. 290. Parque dos Estados, Santa Terezinha de 
Itaipu-PR;

conforme Primeira Alteração Contratual Consolidada registrada sob fl úmero

20211824542; e ainda, Certidão Simplificada - JUCEPAR, expedida em 17/10/2022,

cujas cópias ficam arquivadas nesta Serventia as folhas 118 da 
Pasta arquivo de

Contratos Sociais e Estatutos (em formato digital) n°. 002; reconhecida 
como a própria

por mim Márcio da Silveira, Oficial Interino, conforme os 
documentos que me foram

apresentados, do que dou fé. E ai, pela Outorgante, me foi dito que nomeia e 
constitui

seu bastante procurador:- IRANI MATHEUS PEREIRA, brasileiro, 
estudante, solteiro,

natural de Medianeira/PR, nascido em 11/08/1995, filho de 
IRANI FRANCISCO DE

SOUZA PEREIRA e JOCELIA LUCIA BENTO PEREIRA, 
portador da Carteira de

Identidade, Registro Geral, n°. 8.480.401-0-SSP-PR, e, inscrito no 
CPF/MF sob n°.

066.126.009-51, email: não consta, residente e domiciliado na Rua Padre 
Bernardo, n°.

1.631, Apartamento n°. 41, Centro, Santa Terezinha de Itaipu-PR; 
ao qual confere:

poderes especiais para: Ja) — gerir e administrar todos os 
negócios e interesses dela

outorgante; podendo para tanto dito procurador; comprar e vender 
mercadorias ligadas

no ramo de naudcios; tiSSiI701" e endossar duplicatas e títulos de credito, 155I1fl COÍ110

notas de venda; emitir notas promissórias, letras de câmbio e cheques; fazer descontos

bancários estabelecendo condições e clausulas; ordenar pagamentos inclusive por

cartas; autorizar o protesto de títulos; conceder novos prazos e prorrogações; admitir

empregados fixando seus salários, e dispensá-los; representar a outorgante perante

quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, bem

como ainda, representá-la na mm. Junta Comercial competente, Cartório de Registro

SeiNicokgbTAndradt
Porrpvente



Civil, Cartório de Títulos e Documentos, Cartórios de Registros de Imóveis, inclusive no

lostituto Nacional de Seguridade Social e Justiça do Trabalho; assinar o que necessário

rplativamente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Programa de Integração

ocial; assinar e/ou prestar declarações e fazer provas e recursos perante os órgãos do

Imposto de Renda; pagar impostos e taxas e reclamar sua devolução; receber vales

gostais e "colix potaux"; pedir o desembaraço de mercadorias na alfândega e assinar

despachos e demais documentos; votar em assembleias de credores; aceitar ou não

gropostas de concordatas, assim como requerer falências e aceitar a função de sindico;

r-pceber dividendos, subscrever ações de companhias; firmar acordos e compromissos,

gior mais especiais que sejam, podendo ainda constituir advogados com 
os poderes

contidos na Cláusula "ad-judicia", para em qualquer Juizo, Instância ou 
Tribunal na

defesa dos direitos e interesses da mesma, mover ações e defendê-la nas contraries,

seguindo umas e outras até final decisão; inclusive de desistir, acordar, concordar e

transigir, praticar todos os atos para o integral cumprimento do presente 
mandato; 12,) -

em como, ainda a outorgante pelo presente instrumento autoriza o 
outorgado, a

representá-la junto a quaisquer Instituições Bancárias, em especial junto aos 
seguintes

tancos: Banco do Brasil S/A, Banco ABN Amro Real S/A, Banco Santander

Meridional S/A, Banco Sudaméris Brasil S/A, Banco HSBC Bank do Brasil S/A -

l
anco Múltiplo, União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco, Banco !tat) S/A,

ooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Nossa Terra - SICREDI,

ooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Vanguarda da Região

as Cataratas do Iguaçu e Vale do Paraiba-Sicredi Vanguarda PR/SP/RJ, Sistema

e Crédito Cooperativo do Brasil - S1COOB, Banco Bradesco S/A, Banco do Estado

e So Paulo S/A - Banes pa, Banco 'tau S/A, Banco Mercantil de São Paulo S/A, o

aixa Econômica Federal - CEF; e ai, abrir, movimentar e encerrar contas 
correntes e

ademetas de poupança, corn ou sem cartão eletrônico, inclusive as já existentes, emitir,

ceifar, endossar e descontar cheques, fazer depósitos e retiradas, autorizar passes e

messes, requisitar talões de cheques, retirar e reapresentar cheques devolvidos,

olicitar e retirar cartões magnéticos, contrair empréstimos e/ou financiamentos, 
seguros,

adastrar senhas, assinar guias de retiradas, passar, recibos de retiradas e dar 
quitação,

olicitar e obter informações sobre saldo existente na mesma, assinar 
contratos, inclusive

ontrato de cheque especial, representá-la perante as Carteiras de Câmbio 
e Comércio

xterior dos citados Bancos, promover liquidação de câmbios, assinar 
contratos de

eimerarios, do Exterior, dentro das normas comerciais vigentes no Pais, 
podendo

alizar transações por meio eletrônico e via Internet, representa-la 
junto ao Banco

i entrai do Brasil, requerer autorização de remessa de valores 
ao Exterior, enfim praticar

t dos os atos relativos e necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, cujo poderes

.qui descritos, são outorgados em caráter específicos e restritos ao 
negócio relacionado

: mencionado neste instrumento, inclusive substabelecer. CUJO 
INSTRUMENTO DA

RESENTE, TERÁ VALIDADE DE 10 (DEZ) ANOS A CONTAR A 
DATA DE SUA

AVRATURA. Certifico, que a qualificação do procurador, bem 
como a descrição

... .N.E.t. .1.0 presente mandato, foi declarada pela vutorgante, ,a qua( c
sponsabiliza civil e criminalmente por sua veracidade, devendo a prova destas

•eclarações, bem como a documentação que comprove a propriedade; serem

xigidas ou apresentadas diretamente pelos órgãos e pessoas a quem esta

i teressar, isentando esta Serventia de quaisquer responsabilidade decorrente

• esta. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os

eus expressos termos, tal qual se acha redigida. Emitida Guia de Recolhimento para o

$1

Clitgo 7s

SuaNicob '0, Andrade
Escreverlie
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SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Márcio da Silveira
Agente Delegado
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DISTRITÁt

FLS. 104/10s

Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário (FUNREJUS) 
14000000008631147-1,

recolhido o valor de R$23,65, em data útil subsequente a emissão da presente,

arquivada sob n°. 038, da pasta correspondente ao livro n°. 
184-N. Realizada Consulta

com resultado NEGATIVO expedida via internet pela Central Nacional de

lndisponibilidade de Bens, COM Código Hash:

6e40.3ac1.d4ca.af9d.662f.9860.f4bc.1200.4bb1.5ad2, na data 27/10/2022 às 11:20:18:

Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente 
procuração que, depois de

lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. 
Registrada sob n°

1.486/2022 na data de 27/10/2022 no Livro n°. 10 de Protocolo Geral. Eu, 
(a.), Márcio

da Silveira, Oficial Interino, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino.

Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62), Funrejus: R$23,65, Selo: R$2,04,

Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, FUNDEP: R$4,73, ISSQN: R$4,73. Total:

R$129,77. Santa Terezinha de ltaipu-PR, 27 de outubro de 
2022. Selo Digital n°

F479X4jqtFbtYsIrKsNdJ457VV. (aa.) MINERAÇÃO TREVO LTDA, PAULO BATISTA

FERNANDES. Márcio da Silveira, Oficial Interino. Nada mais. Trasladada em 
seguida,

confere qÇ tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu,

, Márcio da Silveira, Oficial Interino, que a trasladei, conferi,

subscrevo, ou fé e assino em público e raso.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI:A.0_1i° ut_ INSCRIÇÃO
37.827.387/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE: ABERTURA
23/07/2020

NOME EMPRESARIAL
MINERACAO TREVO LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE-

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAI
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto 0 argamassa para construção
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R MARIA TENFEN

NÚMLRO

121
COMPLEMENTO

85.410-000
BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PINHEIROS II

MUNICHIO
NOVA AURORA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
IRANI.PEREIRA@MINERACAOTREVO.COM.BR

TELEFONE
(45) 9904-1684

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL"

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/02/2023 às 09:32:48 (data e hora de Brasilia). Página 1/1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.827.387/0001-64

Razão Social: MINERACAO TREVO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/11/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramcnto indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Validade:

Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

28/07/2023

18/02/2023

06/08/2023

02/06/2023

07/04/2023

Emitido em: 15/02/2023 11:22
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
Ass: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/02/2023 11:42:09

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MINERACAO TREVO LTDA
CNPJ: 37.827.387/0001-64

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de 1m p rohidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do  órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do árgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA. 84
SOCIEDADE:

MINERACAO TREVO LTDA 
NIRE: 41209435503

CNPJ/MF: 37.827.387/0001-64

Pelo presente instrumento particular, por livre e espontânea vontade, desimpedido

e sem qualquer coação ou ameaça, com base nos princípios da autonomia da
vontade, boa-fé, consensualismo e função social do presente instrumento, o sócio a
seguir identificado:

IRAN! MATHEUS PEREIRA, brasileiro, solteiro, maior, natural de Medianeira-

PR, nascido em 11/08/1995, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 066.126.089-

51, portador da carteira de identidade RG n°. 8.480.401-0 SSP/PR, residente e
domiciliado na Rod BR 369, Km 474, s/n, Trevo Nova Aurora, Corbólia-PR, CEP:

85420-000;

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o nome de

MINERACAO TREVO LTDA, com sede na Rua Maria Tenfen, n° 121, Jardim
Pinheiros II, CEP: 85410-000, nesta cidade de Nova Aurora — Estado do

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob ni). 37.827.387/0001-64, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 41209435503 em 23/07/2020, RESOLVE alterar o

contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO INGRESSO DE SóCIO: Ingressa neste ato na sociedade,

PAULO BATISTA FERNANDES, brasileiro, divorciado, natural de São Paulo-SP., nascido em

21/07/1961, empresário, inscrito no CPF/MF sob nQ 029.399.638-51, portador da carteira nacional

de habilitação (CNH) n°. 01893299329 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Maria

Tenfen, n° 121, Jardim Pinheiros II, CEP: 85410-000, nesta cidade de Nova Aurora — Estado do

Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e

financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente

instrumento.

• 
CLAUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SóCIO: Retira-se da

sociedade o sócio IRANI MATHEUS PEREIRA, alhures qualificado, vendendo e transferindo

as 100.000 (cem mil) quotas que possui, a serem integralizadas até 31/12/2021, pelo valor nominal

de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao sócio ingressante PAULO BATISTA FERNANDES,

alhures qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: Em virtude das

modificações havidas, o capital social que permanece inalterado, inteiramente subscrito a ser

integralizado até 31/12/2021, em moeda corrente nacional, fica distribuído da seguinte forma ao:

Único sócio (A) QUOTAS VALOR

PAULO BATISTA FERNANDES 100.00 100.000 100.000,00

TOTAL 100.00 100.000 100.000,00
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE:

MINERACAO TREVO LTDA 
NIRE: 41209435503

CNPJ/MF: 37.827.387/0001-64

CLAUSULA QUINTA: DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era
administrada por IRAN! MATHEUS PEREIRA, com a sua retirada, passa a ser administrada pelo

sócio ingressante PAULO BATISTA FERNANDES, a quem compete praticar todos os atos

pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,

entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar

contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução

dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social,

bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, c assumir obrigações, seja em favor

de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização dos outros sócios.

§ 1.0- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

operações a serem praticados.

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirem

com as disposições do presente instrumento.

CLAUSULA SÉTIMA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolve por este

instrumento de trabalho, o único sócio Consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, o qual

passa a ter a seguinte nova redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE:
MINERACAO TREVO LTDA 

NIRE: 41209435503
CNPJ/MF: 37.827.387/0001-64

Pelo presente instrumento particular, por livre e espontânea vontade, desimpedido e sem qualquer

coação ou ameaça, com base nos princípios da autonomia da vontade, boa-fé, consensualismo e

função social do presente instrumento, o único sócio a seguir identificado:

PAULO BATISTA FERNANDES, brasileiro, divorciado, natural de São Paulo-SP., nascido em

21/07/1961, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2029.399.638-51, portador da carteira nacional

de habilitação (CNH) n°. 01893299329 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Maria

Tenfen, n° 121, Jardim Pinheiros II, CEP: 85410-000, nesta cidade de Nova Aurora — Estado do

Paraná;
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE:

MINERACAO TREVO LTDA 
NIRE: 41209435503

CNPJ/MF: 37.827.387/0001-64

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o nome de
MINERACAO TREVO LTDA, com sede na Rua Maria Tenfen, n° 121, Jardim Pinheiros II,
CEP: 85410-000, nesta cidade de Nova Aurora — Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob

n.Q. 37.827.387/0001-64, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41209435503 em
23/07/2020, RESOLVE por este instrumento particular consolidar seu contrato de acordo com as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
gira sob o nome empresarial de MINERACAO TREVO LTDA e tem sede e domicilio na Rua
Maria Tenfen, n° 121, Jardim Pinheiros II, CEP: 85410-000, nesta cidade de Nova Aurora —
Estado do Paraná.

• 
CLAUSULA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 23/07/2020 em seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA — OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo
de: Extração e britamento de pedras e materials para construção e beneficiamento associado;

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda;
Comércio varejista de materiais de construção; Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; Preparação de massa de concreto e argamassa
para construção; Obras de terraplenagem.

Parágrafo Único: CNAE-Fiscal: 08.10-0/99; 23.30-3/01; 47.44-0/05; 77.32-2/01; 23.30-3/05 e

43.13-4/00.

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, subscritas, a serem integralizadas ate 31/12/2021, em moeda corrente nacional, fica
distribuído da seguinte forma ao:

Único sócio (%) QUOTAS VALOR

PAULO BATISTA FERNANDES 100.00 100.000 100.000,00

TOTAL 100.00 100.000 100.000,00

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE:

MINERACAO TREVO LTDA 
NIRE: 41209435503

CNPJ/MF: 37.827.387/0001-64

CLAUSULA SÉTIMA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferencia para
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
prego, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência,

o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a

cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem
que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao único sócio PAULO BATISTA
FERNANDES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os

demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em conjunto.

§ 1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando em conjunto, constituir, cm nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

operações a serem praticados.

CLAUSULA NONA — RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,

fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,

coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção

das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE:

MINERACAO TREVO LTDA 
NIRE: 41209435503

CNPJ/MF: 37.827.387/0001-64

distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as
quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

410 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: Declara sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de ME (Microempresa), nos termos da Lei
Complementar n.° 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO: Fica eleito o foro da comarca de Nova Aurora-PR.,

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

A luz do expendido, lavrado em 01 (uma) via, o qual foi lido, conferido, compreendido, e
elaborado de conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelas sócias ora
presentes e que as mesmas assinem digitalmente este instrumento, assumindo integralmente

as responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos, isto tudo sob a égide legal,
para que valha na melhor forma do direito.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE:

MINERACAO TREVO LTDA
NIRE: 41209435503

CNPJ/MF: 37.827.387/0001-64

Nova Aurora-PR, 19 de mare() de 2021.

PAULO BATISTA FERNANDES

Sócio ingressante
Assinado via certificado digital padrão ICP Brasil

IRAN! MATHEUS PEREIRA

Sócio em retirada
Assinado via certificado digital padrão ICP Brasil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MINERAÇÃO TREVO LTDA consta assinado digitalmente por:

0001130
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CPF

02939963851

06612608951

1ONMEJLIMMiJUNTA COMERC1AL 
- DO PARANA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

PAULO BATISTA FERNANDES

IRANI MATHEUS PEREIRA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/03/2021 09:32 SOB N° 20211824542.

PROTOCOLO: 211824542 DE 25/03/2021.

CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102064898. CNPJ DA SEDE: 37827387000164.

NIRE: 41209435503. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/03/2021.

MINERAÇÃO TREVO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaclio de sua autenticidade nos respectivos portaie,

informando amue respectivos celdigos de verificaglo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PQ'P'97
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Márcio da Silveira
Agente Delegado

ESTADO DO PARANÁ
„tkrIA
40'
SERVIÇO

D STRTTAL

LIVRO N9 Fone: 45 3198-5970 / 3198-5960 - Cel: 45 9 9133-4682 FLS.00408 pt us Primeiro de Maio, 435- Sala 02- Santa Terciinha de ltaipu - PR - CEP: 85875-000  104/106

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: MINERAÇÃO

TREVO LTDA A FAVOR DE IRANI MATHEUS

PEREIRA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:-

S A IB A M quantos este Público Instrumento de

Procuração bastante virem que, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte e dois, (27/10/2022), nesta Cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Comarca de

Foz do Iguaçu, Estado do Parana, neste Serviço Notarial, compareceu, como

Outorgante:- MINERAÇÃO TREVO LTDA, personalidade jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 37.827.387/0001-64, com sede na Rua Maria Tenfen, no.

121, Jardim Pinheiros II, na cidade de Nova Aurora-PR, representada por seu sócio

administrador PAULO BATISTA FERNANDES, brasileiro, contador, divorciado, natural

de Sao Paulo/SP, nascido em 21/07/1961, filho de JORGE ANTONIO FERNANDES e

ARACI DUARTE FERNANDES, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°

01893299329-DETRAN-SP, portador da Cédula de Identidade n° 14.077.527-SSP-SP, e,

inscrito no CPF/MF sob n°. 029.399.638-51, email: não consta, residente e domiciliado

na Rua Santa Catarina, n°. 290, Parque dos Estados, Santa Terezinha de Itaipu-PR,

conforme Primeira Alteração Contratual Consolidada registrada sob número

20211824542; e ainda, Certidão Simplificada - JUCEPAR, expedida ern 17/10/2022,

cujas cópias ficam arquivadas nesta Serventia as folhas 118 da Pasta arquivo de

Contratos Sociais e Estatutos (em formato digital) n°. 002; reconhecida como a própria

por mim Márcio da Silveira, Oficial Interino, conforme os documentos que me foram

apresentados, do que dou fé. E ai, pela Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui

seu bastante procurador:- IRANI MATHEUS PEREIRA, brasileiro, estudante, solteiro,

natural de Medianeira/PR, nascido em 11/08/1995, filho de IRANI FRANCISCO DE

SOUZA PEREIRA e JOCELIA LUCIA BENTO PEREIRA, portador da Carteira de

Identidade, Registro Geral, n°. 8.480.401-0-SSP-PR, e, inscrito no CPF/MF sob n°.

066.126.039-51, email: nao consta, residente e domiciliado na Rua Padre Bernardo, n°.

1.631, Apartamento n°. 41, Centro, Santa Terezinha de Itaipu-PR; ao qual confere.

poderes especiais para: 12) — gerir e administrar todos os negócios e interesses dela

outorgante; podendo para tanto dito procurador; comprar e vender mercadorias ligadas

DO ramo de negócios; assinar e endossar duplicatas e tituids de credito, nSial con
notas de venda; emitir notas promissórias, letras de câmbio e cheques; fazer descontos

bancários estabelecendo condições e cláusulas; ordenar pagamentos inclusive por

cartas; autorizar o protesto de títulos; conceder novos prazos e prorrogações; admitir

empregados fixando seus salários, e dispensá-los; representar a outorgante perante

quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, bem

como ainda, representa-la na mm. Junta Comercial competente, Cartório de Registro

S** Nicole Tb Andrade
Porrpvente



Civil, Cartório de Títulos e Documentos, Cartórios de Registros de Imóveis, inclusive no

Instituto Nacional de Seguridade Social e Justiça do Trabalho; assinar o que necessário

relativamente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Programa de Integra cão

Social; assinar e/ou prestar declarações e fazer provas e recursos perante os órgãos do

Imposto de Renda; pagar impostos e taxas e reclamar sua devolução; receber vales

postais e "colix potaux"; pedir o desembaraço de mercadorias na alfândega e assinar

cespachos e demais documentos; votar em assembleias de credores; aceitar ou não

propostas de concordatas, assim como requerer falências e aceitar a função de sindico;

receber dividendos, subscrever ações de companhias; firmer acordos e compromissos,

por mais especiais que sejam, podendo ainda constituir advogados com os poderes

contidos na Cláusula "ad-judicia", para em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal na

defesa dos direitos e interesses da mesma, mover ações e defendê-la nas contraries,

seguindo umas e outras até final decisão; inclusive de desistir, acordar, concordar e

transigir, praticar todos os atos para o integral cumprimento do presente mandato; 12) -

bem como, ainda a outorgante pelo presente instrumento autoriza o outorgado, a

rnpresentá-la junto a quaisquer Instituições Bancárias, em especial junto aos seguintes

bancos: Banco do Brasil S/A, Banco ABN Amro Real S/A, Banco Santander

Meridional S/A, Banco Sudaméris Brasil S/A, Banco HSBC Bank do Brasil S/A -

irnco Múltiplo, União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco, Banco Ita0 S/A,

:c.operativa de Crédito, Poupança e Investimento Nossa Terra - SICREDI,

Cooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Vanguarda da Região

as Cataratas do Iguaçu e Vale do Paraiba-Sicredi Vanguarda PR/SP/RJ, Sistema

• e Crédito Cooperativo do Brasil - SICOOB, Banco Bradesco S/A, Banco do Estado

e So Paulo S/A - Banes pa, Banco Itati S/A, Banco Mercantil de São Paulo S/A, e

aixa Econômica Federal - CEF; e ai, abrir, movimentar e encerrar contas correntes e

•ademetas de poupança, com ou sem cartão eletrônico, inclusive as já existentes, emitir,

ceitar, endossar e descontar cheques, fazer depósitos e retiradas, autorizar passes e

messas, requisitar talões de cheques, retirar e reapresentar cheques devolvidos,

olicitar e retirar cartões magnéticos, contrair empréstimos e/ou financiamentos, seguros,

•adastrar senhas, assinar guias de retiradas, passar, recibos de retiradas e dar quitação,

olicitar e obter informações sobre saldo existente na mesma, assinar contratos, inclusive

ontrato de cheque especial, representá-la perante as Carteiras de Câmbio e Comércio

xterior dos citados Bancos, promover liquidação de câmbios, assinar contratos de

Jmerários, do Exterior, dentro das normas comerciais vigentes no Pais, podendo

alizar transações por meio eletrônico e via Internet, representá-la junto ao Banco

entrai do Brasil, requerer autorização de remessa de valores ao Exterior, enfim praticar

t dos os atos relativos e necessários ao fiel cumprimento deste mandato, cujo poderes

• qui descritos, são outorgados em caráter específicos e restritos ao negócio relacionado

mencionado neste instrumento, inclusive substabelecer. CUJO INSTRUMENTO DA

RESENTE, TERÁ VALIDADE DE 10 (DEZ) ANOS A CONTAR A DATA DE SUA

AVRATURA. Certifico, que a qualificação do procurador, bem como a descrição

objoto do proscrito mandato, foi declarada pela outorgante, qual §v
sponsabiliza civil e criminalmente por sua veracidade, devendo a prova destas

eclaraçães, bem como a documentação que comprove a propriedade; serem

xigidas ou apresentadas diretamente pelos órgãos e pessoas a quem esta

teressar, isentando esta Serventia de quaisquer responsabilidade decorrente

• esta. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os

eus expressos termos, tal qual se acha redigida. Emitida Guia de Recolhimento para o

4

10
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Sara Niry31:: 'tld. Andrade
'Exreveriie
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

LIVRO N°

ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇO DISTRITAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Márcio da Silveira
Agente Delegado

Fone: 453198-5970 / 3198-5960 - Cel: 45 9 91334682
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Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário (FUNREJUS) 
14000000008631147-1,

recolhido o valor de R$23,65, em data útil subsequente a emissão da presente,

arquivada sob n°. 038, da pasta correspondente ao livro n°. 184-N. 
Realizada Consulta

com resultado NEGATIVO expedida via internet pela Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens, COM Código Hash:

6e40.3actd4ca.af9d.662f.986014bc.1200.4bb1.5ad2, na data 27/10/2022 ás 11:20:18:

Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, 
depois de

lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Registrada 
sob n°

1.486/2022 na data de 27/10/2022 no Livro n°. 10 de Protocolo Geral. Eu, (a.), Márcio

da Silveira, Oficial Interino, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino.

Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62), Funrejus: R$23,65, Selo: R$2,04,

Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, FUNDEP: R$4,73, ISSQN: R$4,73. Total:

R$129,77. Santa Terezinha de ltaipu-PR, 27 de outubro dc 2022. Selo 
Digital n°

F479X4jqtFbtYsIrKsNdJ457V.V. (aa.) MINERAÇÃO TREVO LTDA, PAULO BATISTA

FERNANDES. Márcio da Silveira, Oficial Interino. Nada mais. Trasladada em seguida,

confere qÇ tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu,

  , Márcio da Silveira, Oficial Interino, que a trasladei, conferi,

subscrevordou fé e assino em público e raso.

Santa Terezinha de ltaipu- e o tubro de 2022

Silveira
Interino

saraNicol
F,screvere

ED.
SELO DIGITAL

F479X.4jcitF.btGsI

rKPsd.J457Y

F UNA R PEN
mt. 
:e- 

N.: 0
—, 4.

.- •
.:;.- ,

https://aelo.fonerpen.com.br
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril dc 2018)

CNPJ: 37.827.387/0001-64

Razão Social: MINERACAO TREVO LTDA

Atividade Econômica Principal:

0810-0/99 - EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

Endereço:

RUA MARIA TENFEN, 121 - JARDIM PINHEIROS II - Nova Aurora / Parana

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado nit) substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, dc 1993.

Emitido em: 15/02/2023 11:20 1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

Nome completo: MINERACAO TREVO LTDA

CIT/CNI).1: 37.827.387/0001-64

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatários, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida As 11:43:19 do dia 15/02/2023, com validade dc trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: LOWL150223114319

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.827.387/0001-64

Razão Social: MINERACAO TREVO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

• Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

•

Data de Vencimento do Cadastro: 16/11/2023

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não

Capital Social: R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 23/07/2020

CNAE Primário: 0810-0/99 - EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

CNAE Secundário

CNAE Secundário

CNAE Secundário

CNAE Secundário

CNAE Secundário

1: 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE

2: 2330-3/05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA

3: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4: 4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

5: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

85.410-000

RUA MARIA TENFEN, 121 -JARDIM PINHEIROS II

Nova Aurora / Paraná

(45) 99041684

IRANI.PEREIRA@MINERACAOTREVO.COM.BR

Dados do Responsivel Legal
CPF: 029.399.638-51

Nome: PAULO BATISTA FERNANDES

Emitido em: 15/02/2023 11:24
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

1 de 2



Relatório de Credenciamento

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

111 CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 029.399.638-51

Nome: PAULO BATISTA FERNANDES

E-mail: pbfernandes2014@gmail.com

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 029.399.638-51 Participação SocieOria: 100,00%

Nome: PAULO BATISTA FERNANDES

Número do Documento: 2437494997 Orgdo Expedidor: DETRAN/PR

16/08/2022 Data de Nascimento: 21/07/1961

ARACI DUARTE FERNANDES

Solteiro(a)

85.410-000

AVENIDA CASTRO ALVES, 903 - CASA - JD TROPICAL

Nova Aurora / Paraná

(45) 91190040

pbfernandes2014@gmail.com

Emitido em: 15/02/2023 11:24
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

2 de 2
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Prefeitura Municipal de Nova Aurora
Estado do Parana

4:N11 76.204.439/0001.62

Capital Paranaense da Tiliipia
141it•IP$4. iz Ji Jumbo dq 2017 

Estado do Para nA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA

SECRETARIA DE ADM FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Diretoria de Cadastro e Tributação

Capital Nacional da Tiltipla
iiiaa.1044411.664••••dt4.4,404*--

ALA/ARA N° 11763

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO EfOU 
FUNCIONAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
AURORA, concede o presonte ALVARÁ DE 

LICENÇA, LOCALIZAÇÃO Ei0

FUNCIONAMENTO, du acordo corn o despacIro exarado na 
dociaraçAn para fins do inscricao nos cadastros de

NOME / RAZÃO SOCIAL

11703 - 3 MINERACAO TREVO LIDA

Atividade Princ Descriçáo

810000 Sint Extroçao a Lintamonto do Pedro* 6 oulors Materinis gala 
ConstruçAo s beneficiamonto ussoc

2330301 Nib o FabrIcactlo do estruturas pre-moldadas do concroto 
armado, urn sOrio sob encorronda

3.D30! Jp PRI1)11101.3152.1itunamtasID Aignuctu_o_sgatunas. uumale113,1L14112. 

ENDEREÇO

•

I ogroatno 141141 MARIA TENFEN

Complcroonto

Balm)

Distrito

Cidade

JARDIM PINI1EIROS II

SEDE

Nova Aurora

Numoro: 121

CEP: 85410400

UP PR

I -Seri exigid• runovElio dli licença minim 
que °coffer nitulançae tle Nino do allvidsde, 

modificações nos caraclonslicas 00

estabelocimento OU transforlincia do focal.

2 •Nol cellos de sliore¡So Isis como: 
eticuttemonlo, mudsligoe di endereg0,1111.0 soCiul, ramp du 

atividade, etc 0 contribuintu

sere obsisjodo a co tttttt tics, a Prefulture (Wire do 
prate mialtitu de 30 di**

3 -Para os uslabolocimenlos do iszer • 
000tialCiflo a colOcaça0 de cattalos scloodindo da 

piolblçllo do vends do Iprindas

sicoOlic as o de prod iltQa titiu pOliSain Cruller 
riepoinlêncis lisico ou psiquica 11101101rell de 14 ones de Mule.

DOCUMENTOS
LCNPJ 37,027.36710001.64 InscriçAo Estadeol

VALIDO ATÉ 15/03/2023

FIXAR EM LOCAL VISIVEL

-Alciuust Luii Paizinat to
Direrre 1)/tu. rriblifuolu rir rorothqao

CD vtiotinv 
VAON

te,
VA0‘4"

Nova AuroratPR), 16 de Março de 2022

Th
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.827.387/0001-64

Razão Social: MINERACAO TREVO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

111 Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 16/11/2023

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 1FE8BDEDCB311176EF

Comprovante de Regularidade do FGTS

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2023012003113591359800

Comprovante dc Regularidade do 1ST
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 54486122023

28/07/2023

18/02/2023

Data de Validade: 06/08/2023

Emitido em: 15/02/2023 11:29
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.827.387/0001-64

Razão Social: MINERACAO TREVO LIDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

•ank Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 90854996-18

Inscrição Municipal: 11763

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/06/2023

Código de Controle: 029277663-00

. Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 2167

Data de Validade: 07/04/2023

3

Emitido em: 15/02/2023 11:30
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

1 de 1
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Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



UBIRATÀ 
PREFEITURA

PARECER JURIDIC° CONCLUSIVO

0001C; r.

A -./

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico registrado sob o n°

06/2023, processo n°. 5939/2023, cujo objeto é aquisição 
parcelada, por meio de registro de pregos, de

concreto betuminoso usinado a quente para manutenção da 
malha viária do município de Ubirat5.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento 
licitatório foi encaminhado a este assessor

jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento 
anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n° 8.666/93, 
examinou e aprovou a minuta de Edital

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento 
administrativo até aquela ocasião, nos exatos

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase 
externa do certame (Art. 20 da Lei n°

10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os 
interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das 
propostas fora observado o prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n° 10.024/19).

O edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o 
prazo de entrega, a fase de proposta,

habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do 
recurso, documento aplicável,

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da 
previsão da Lei do Pregão - Lei n°

10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve 
a publicação em local público no

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a 
publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais 
vantajosa as empresas encaminharão

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
prego, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico 
emite o seu parecer favorável

em todo o processo de licitação em que os procedimentos 
de regularidade e a legalidade foram

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e 
efetivando a contratação dos licitantes

vencedores.

Esse é o nosso parecer. Ubirat5, 15 de fevereiro de 2023.

ra C rrea M Iheiro

Aèvogada Pública

OAB/Pr 88.976

1



•

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS
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Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, 
Ubiratd - PR



UBIRATii 
PkEFEITUI:A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve
HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do
processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5939/2023.
2. PREGÃO ELETRÔNICO N°: 6/2023.
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE
UBIRATA.

4.1 FORNECEDOR (A) MINERAÇÃO TREVO LIDA, inscrita no CNPJ n2 37.827.387/0001-64, estabelecida

• Rua Maria Tenfen, no n-9 121, CEP n9 85410-000, na cidade de Nova Aurora, Estado do Paraná.
4.2 VALOR: R$-191.880,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS).

5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/02/2023.
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/02/2023.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de fevereiro de 2023.

Prefeito de Ubi at5
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2023

PROCESSO LICITATORIO N9 5968/2023

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitat6rio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por Item,

visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO E REVELAÇÃO DE FOTOS.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até Ss 08h15min do dia 07 de março de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h1Smin do dia 07 de março de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubiratã, Parana, 17 de fevereiro de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5970/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N9 17/2023

0 Municipio de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitat6rio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO POR GRUPO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS PARA

VEÍCULOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até Ss 08h15min do dia 07 de março de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 07 demarco de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

ill
littps://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubiratã, Parana, 17 de fevereiro de 2023.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5936/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO N9: 3/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 0 FECHAMENTO DA PRAÇA HORACIO JOSE RIBEIRO.

4.1 FORNECEDOR (A) GERMANO & GERMANO LIDA, inscrita no CNPJ sobe n9 02.531.498/0001-44, situada na Rua Centenário, n9 789, no Bairro Jardim Curitiba, na

cidade de Goioeré, Estado do Parana, CEP n 87360-000.

4.2 VALOR: R$-24.798,00 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS).

5.1 FORNECEDOR (A) D. MATIUSSI & CIA.LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 82.312.018/0001-93, situada na Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n9 438, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n° 85440-000.

5.2 VALOR: R$-3.216,55 (TRES MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 10/02/2023.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10/02/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de fevereiro de 2023.

FA1310 DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

•
0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N': 5939/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO N9: 6/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DA

MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE UBIRATA.

4.1 FORNECEDOR (A) MINERAÇÃO TREVO LIDA, inscrita no CNP) n9 37.827.387/0001-64, estabelecida A Rua Maria Tenfen, no n9 121, CEP ne 85410-000, na cidade de

Nova Aurora, Estado do Parana.

4.2 VALOR: R$-191.880,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS).

S. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/02/2023.

6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/02/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de fevereiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5940/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO N9: 5/2023.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art 10 de 24.08.01 da ICP•Brasil. 9 

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubirat3. A Prefeitura
Municipal Ubiratã • PR concede garantia da autenticidade deste documento.

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial
ICP
o
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UBIRATA

ATA DE REGISTRO DF PREÇOS Ng 7/2023

PROCESSO LICITATORIO N2 5939/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2023

• 00 91 ri9

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Parana, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa

MINERAÇÃO TREVO LTDA, inscrita no CNPJ n 37.827.387/0001-64, estabelecida à Rua Maria Tenfen, no

n° 121, CEP ng 85410-000, na cidade de Nova Aurora, Estado do Parana, Telefone n" (45) 99904-1684, e-

mail (administratiVo@mineracaotrevo.com.br), doravante designada como FORNECEDORA, firmam a

presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório

n2 5939/2023, Pregão Eletrônico n9 6/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS,

4111 
DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO

MUNICÍPIO DE UBIRATA.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 1

1 1 C.B.U.Q - Concreto Betuminoso

Usinado a Quente

400 TON 479,70 191.880,00 ,

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-191.880,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL E OITOCENTOS E

OITENTA E OITO REAIS).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de doze meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA- DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

1
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

conforme prevê o art. 62 da Lei Federal ng 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

cooli 0

de nota de empenho de
instrumento equivalente,

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma. A estimativa de retirada do material CBUQ sera

conforme capacidade do caminhão da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação que é equivalente

a oito toneladas, podendo ser alterada conforme a necessidade.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de um dia útil a contar da assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail à FORNECEDORA.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

6.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA as penalidades previstas na

presente Ata de Registro de Preços.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei

Federal ng 8.666/93.

6.2. Da entrega ou retirada:

6.2.1. 0 Município se responsabilizará pelo frete numa distancia maxima de até 100 km do perimetro

urbano do Município de Ubirat5, tendo em vista que se torna inviável a inclusão do valor do frete,

pois dessa forma o material a ser licitado se torna mais caro.

6.2.2. Caso a FORNECEDORA se situe numa distância maior que 100 km do perimetro urbano de

Ubirat5 a responsabilidade do frete sera da FORNECEDORA, a qual deverá realizar a entrega nos

locals previamente indicados pela Secretaria de Serviços llrbanos, no prazo de cinco dias. A

FORNECEDORA deverá disponibilizar o caminhão por aproximadamente oito horas para aplicação do

produto (CBUQ) no local que sera realizada a manutenção e conservação da malha viária (tapa-

buraco).

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade c

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Ata de Registro de Preço.

2
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7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de 
Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito a fornecedora, através do e-mail o 
qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou cm parte, objeto 
cm que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido 
definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou 
definitivo, os ônus com

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma 
dc entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no 
prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente Ata de Registro de 
Preço.

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver ern 
desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização 
da Ata de

Registro de Preps, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por

parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto 
solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da 
Ata de Registro de

Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de 
Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, corn a FORNECEDORA, os 
entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

3
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8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta,

assumindo exclusivamente sous riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante

execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Pregos, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, cm veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal

pelo Fiscal da Ata de Registro de Preps. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o

'LI 4
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prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

9.2. A fatura devera ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente corn o número de 
inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte

1002 3280 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE

BENS IMÓVEIS 

Livre 25'

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Valor 

.112,00

10.1. Ern caso de atraso de pagamento motivado exclusivamenle pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. dc dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual reduçã'o daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso 
assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não 
puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante 
requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado

antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado

elevação relevante nos preços praticados no mercado.

5
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11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a 
revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo corn os valores praticados 
pelo mercado,

ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente 
no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo 
MUNICÍPIO, a FORNECEDORA

sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO c a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 
registrado na Ata de

Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e 
de aplicação

das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prow do fornecedor, 
prevista no subitern

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, para que

manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

12.2. Caberá à fiscalização da Ata de Registro de Preços ao servidor José Antônio Torres dos 
Santos, e na

sua ausência, ficará a cargo da servidora Karla Tatiane Macario de Oliveira dos Santos.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos 
causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre 
que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse

firn.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ng 20/2023.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

6
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13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a 
parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera 
calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula da Ata de 
Registro

de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à 
parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes 
percentuais:

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços, pela sua

inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar ern licitação e 
impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sern prejuízo 
das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar corn 
a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuizo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, a execução

da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

7
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13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em quo figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência,

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,
quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no

art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002

8
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14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAçÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente

de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA ANTICORRUPOO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e

seus regulamentos (cm conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cups regras se obrigam a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de

etic a e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos

nesta Ata de Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta clausula é causa para o

cancelamento desta Ata de Registro de Pregos, sem prejuízo da co rança das perdas e danos causados a

parte inocente.
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17. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. A presente Ata de Registro de Pregos rege-se pelas disposições expressas 
na Lei Federal n°

8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de direito 
público ou privado

que melhor tutelem o interesse público.

18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos 
princípios gerais de

direito.

19. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da

Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5 - Parana, 15 de fevereiro de 2023.

'‘)

(....MUNICÍPIO DE liBIRATA

Prefeito de Ubirat5

ER ÇAOFfIEILTDA 

FORNECEDORA 
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E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

4.1. FORNECEDOR (A): IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 05.982.200/0001-00, situada na Avenida Brasil, n9 922,

na cidade de Pato Branco, Estado do Parana, CEP n* 85501-057.

4.2. VALOR: R$-177.657,00 (CENTO E SETENTA E SETE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS).

5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/02/2023.

6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/02/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de fevereiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubirat3, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitat6rio

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5941/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO N9: 7/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PLOTAGEM DE PLANTAS DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS E EXECUTIVOS.

4.1 FORNECEDOR (A) RIEDO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n9 25.286.041/0001-17, estabelecida a Av. Nilza de Oliveira Pipino, no n9 733, Sala A-2, no Bairro

Centro, CEP ri9 85440-000, na cidade de UbiratS, Estado do Parana.

4.2 VALOR: R$-20.400,00 (VINTE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

.5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 17/02/2023.

6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/02/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de fevereiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirata

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 7/2023

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): MINERAÇÃO TREVO LTDA, inscrita no CNPJ n9 37.827.387/0001-64.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5939/2023.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO

MUNICÍPIO DE UBIRATA.

VALOR: R$-191.880,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS).

DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023.

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 9/2023

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ n9 02.816.696/0001-54.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5937/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR: R$-4.400,00 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS).

DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 10/2023

leCONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): DMC DISTRIBUIDORA COMERCIO MEDICAMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ n9 16.970.999/0001-31.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5937/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

VALOR: R$-11.160,00 (ONZE MIL E CENTO E SESSENTA REAIS).

DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 12/2023

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES- EIRE LI, inscrita no CNPJ n9 32.743.242/0001-61.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5937/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR: R$-3.140,00 (TRÊS MIL E CENTO E QUARENTA REAIS).

DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.

EXTRATO DO CONTRATO N9 33/2023

CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): MARIA CELIA PEREIRA- FUNERÁRIA inscrita no CNPJ n9 76.080.407/0001-38.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5976/2023.

OBJETO Contratação de serviços funerários, englobando a preparação do corpo, translato dentro e fora dos limites do município, fornecimento 
de urna funerária e

assistência funeral em geral.

VALOR: R$ 127.600,00 (cento e vinte e sete mil e seiscentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023.
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Provisória 2200-2 do Art. 104 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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